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ESTADO DE GOIÁS

§ECRETARIA DE ESTÀDO DIA EDUCAÇAO

Minuta de Edital

EDITAL DE LICITAÇÁO N" OOI/202I _ CONSELHO PROF'JACIR{ CUNHA SANTOS

coNvrTE N'001/2021

O (A) presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Professora Jacira Cuúa Santos, doravante denominada

apenas Comissão, designada pela Portaria n" 00U202t, d e 22/02/2021, torna público aos interessados, que estará reunida às 08h30m

horas do dia 0510312021, na sala Auditó o da Coordenação Regional Campos Belos, situada na Rua Temístocles Roch4 Quadra l5'

Lote 08 - Setor Aeroporto, s/n', na cidade de Campos Belos -GO, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas das

Empresas que pretenáam paíicipar do Convite n' OOll2O21, processo no: 2020.0000.604,4222, em epigrafe' do tipo !!3491-p59gg'

.eg[9_gg.!g,.gçâo 
"mpreitâd8 

por pE§qg!g!g!, esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas estabeleçidas neste

la ltuf , * f-"i f 
"a"*f 

n: S.Of O, a. Z I ã"i;nho de-T9e:, Lei Com plementar no I 23, de l4 dezembro de 2006, com as alterações contidas

na Lei Complementar n" 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar no 155 de 27 de outubro de 2016'

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente, transferida para o primeiro

dia úiil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato

imprevisível

MODALIDADE Convite n'001/2021

DATA DE BERTURA 05t03t2021

HORARIO 08H30mim

OBJEl'O

Contmtação de pçssoa jurídica de engenharia para Reforma, Ampliâção, Coberturâ de Quadra,
Quadra Coberta, no Colégio Estadual Professora Ricarda, no município de Campos Belos - Goiás,

conforme Memorial Descritivo e Cronograma Físico financeiro que integram esse edital, independente

de transcrição.

TIPO Menor preço, regime de execução empreitada por preço global.

LOCAL
AT]DITÓRIO DA COORDENAÇÃO REGTONAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS BELOS

Rua Temistoclcs Rocha, Quadra 15, Lote 08 St. Aeroporto - Campos Belos - GO CEP: 73.840-000

FONE
(62) 345r-1711

PROCESSO 202000006011222

TNTERESSADO Conselho Professora Jacim Cunha Santos

tú E- \ve-



I. DO OBJETO

I .l Contrataçâo de pessoa jurídica de engenharia parâ REFORMA e Ampliação, Cobertsra d€ Qurdra, Qurdra
Cobertâ no Colégio Estrdürl Professora Ricrrda, no município de Crmpos Belos-GO, conforme Projetos, Planilhas

Orçamentária, Memorial Dçsçritivo, e, Cronograma Físico-Finançeiro, que integram çste edital, independente de

transcrição.
1.2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-Financeiro, de forma
que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela CONTRATANTE,
suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo

remanescente. quando da retomada da obra.

2 DAS CONDIÇÓES GERAIS

2.1 Somente poderão participar do presente Convite PessoaJurídica, especializadas no ramo, legalmente constituídas, que

satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2,2 Examinar a documentação, habilitando ou não os partiaipantes, de conformidade com as exigências do edital e leis

pertinentes ao certame;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes do item 08

deste instrumento;

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos c decisões que vierem a ser

tomadas.

2.2.5 InfOrmar os recurSOS qUe porventura forem apreSentados contra os seus atos na pres€nte licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão, que neste caso, ao presidente do Conselho

Professora Jacira Cuúa santos

2.2.7 promover a divulgação dos sçus atos pertinentes ao procedimento licitatório, por meio do quadro próprio de avisos

da Comissão rle Licitação, na Prefeitura, no Fórum, por publicação no e-mail institucional da Unidade Escolar a todos os

paÍicipantes, e, Diário Oficial do Estado DOE, confomie o çaso.

2.3 poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em prejuizos

para o entendimento da proposta e para o seujulgamento' ou para o serviço público.

i.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis deste edital para

todos os efeitos legais:

ANEXO I -

a) Projeto Básico

b) Planilha orçamentária;

c1 Cronograma Físico-Financeiro;

d)Memorial descritivo/especificações técnicas;

e) Detalhamento de encargos social e do BDI;

0 Proj etos Executivos;

g) Parcela de maior relevância

h) ART'S

ANEXO II .

ANEXO III -

ANEXO IV -

ANEXOV .

ANEXO VI -

ANEXO VII -

Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

Declaração de Sujeição do Edital (Modelo)

Carta Apresentação Proposta (Modçlo)

Declaração de Vistoria (Modelo)

Dectaração de Parentesco (Modelo)

Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho ' SESMT (Modelo)
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ANEXO VIII - Declaração de Compromisso de Vinculação Futura do Profissional (Subestaçãr)

ANEXO IX - Minuta Contratual

ANEXOX - Comprovante de Recibo de Entrega de Edital

2 i O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se disponíveis no site da SEDUC-
GO, no endereço www.seduce.go.gov.br (Licitações/CONVITE\Subsecretaria).

2ó lncumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinatura Digital de DocumeÍtos e Processos (usuário
externo) pelo site: !4i.Aql@.gql11âI, pelos telefones (62) 34511711, horário de atendimento das 8h às l2h e das l4h
às l8h.

3 DA PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar do Convite todos os interessados cujo ramo de atividade seja compatível Çom o objeto desta

licitação e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável.

3.1.1 §9Ej!.!9-poderão pa rticipqlj4-presente licitâção pessoas iurídicas que comp.Ig.yê-I9!!!-p.b!.9.I-!ê- !g
licitâcão, capital social mínimo ou Patrimônio Líqqidq.kual a l0% (dez por çento) do valor total estimado no ceÍame.
por meio de balan rnt izado do último exercício na Junta Comercial. As s

constituidas paÍicipar do certame apresentando o balar! il d abertura

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um licitante.

3.4 NÃO PODERÁO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICI':'AÇÁO;

3.4.1 Pessoajurídica em Recuperação Judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação.

3.4.1.1 Às pessoâs iurídicas em Recuperação Judicial ue rtidão emitid? atn nclâ I udicial

competente. que âteste ue â lnt Íá economlc iramente a articipar de procedimçnto licitatórios,

nos terTnos da Lei Federal n'8.666/93edecom provação de acolhimento iudicial do PIano dc Recuperacão, nos termos

do art.58 da Lei n"ll.l0l/05, em caso de recuperaçlqjudicial; ou homologacão j udicial do Plano de Recuperacão, no

caso de recuperação exrraiudicial. de forma a poisibilirar a habiliraçào de maior número de per.oqiuridica. NÀO SERÀO

IMPED IDAS DE PARTICIPAR

3.4.2 pessoajuridica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a Secretaria

de Estado de Eduçação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases dcsta licitação.

3.4.3 pessoajurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou

Municipal enquanto perdurare. os motivos determinantes da punição ou até que seja prcmovida a reabilitação, na forma

da Lei, perante a próp.ia autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que sujeitará o responsável, caso participç

nesta condição, à pena prevista no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal n'8.666/93. Este veto oconerá em qualquer

uma das fases desta licitação.

3.4.4 o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica;

3.4.5 pessoajurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da

qual o autor io projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 570 (cinco por cento) do capital Çom direito

a voto ou controlador, responsável técniÇo ou subcontÍatadoi

3.4.6 servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

1.4.7 pessoajurídiÇa que esteja suspensa de licitarjunto ao cADFOR - Cadastro de Fomecedor da SUPRILOG -

Superintendência de Suprimentos e Logistica da Secretaria de Administração SEAD'

3.4.8 Pessoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de pessoajuridica'

3.4.9 Pessoajuridica que não atenda as exigências deste Edital'

3.4.10 pessoajurídica que incorrerem nas penalidades previstas no aÍt. 87, incisos IÍt e IV, da Lei Federal n'8.666/931

3.4.1 I Pessoajurídica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Administração Pública' não demonstrem

situação regulaÍ para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS no cumprimento

dos encargos sociais instituidos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa fisica ou juridica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. cílso ocoÍra. serão as

respectivas licitantes inabilitadas
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3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou reprcsentante legal na sessão de abertura do presente Convife
não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante dos subitcrs 5.2 do item 05 - Da
Documentação, deste edital.
3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações ou recursos e

assinar atas, o representante legal da pessoajuridica, comprovadamente constituído.
3.8 Quando da paÍicipação de pessoajurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente autorizada
pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso, toda documentação
exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá ser referçnte à filial (exceto as certidõ€s que por lei
são emitidas apenas para a matriz).
3.9 No caso de participação da pessoa jurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não sendo aceito
nenhum documento referente à filial.
3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abeúura desta iicitação, mencionados no
preâmbulo do edital, à Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste instrumento, em invólucros
separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DOCIIMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo
"PROPOSTA", contendo em suas partes externas além da razão social da Pessoa Juridica licitante, a indicação com os

seguintes dizeres

A horâ e data estâbelecidas neste Instrumento Convocató nen docu roposta será

recebido pela Comissâo.

.I . DÀS INFORMAÇÔES, ESCLARECIMENTOS E IMPI.]GNAÇÔES

5.1 A .,Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lalrado, contendo os dizeres

mencionados no subitem 3.10, deste edital, preferencialmente, em papel timbrado, 0l (uma) via de cada documento'

contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas

páginas ser numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo

rep"."sentante legal, e contení, obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponentc, os documçntos abaixo

relacionados.
5. L I Parafins de habilitação, os Licitantes coNVIDADOS p9!9!d9aprcseníar, elevidamenle homologado e atualízado

cadastro io CÁDFOR e as Pessoas Jurídicas INTERESSADÁS devetão obúgatoriamenle oprcsenlat o CADFOR da

SIIpRILOC| da Secreíaria de Estqdo da Áduinistração do Eslqdo de Goias SEÁD. sita à /1t. República do Líbano, n"

,rdí
a

ür@
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.,conselho Prof Jacirs cunhs ssntos coMIssÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO CONVITE N".001/2021"

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-mail
(regional.camposbelos@seduc.go.gov.br) ou por expediente protoçolado, dirigido à Comissão Especial de Licitação até

02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úte!s antes da data fixada para

abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que,lendo-o aceito

sem ob-ieção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou inegularidades que o viciarem, hipótese

em que tal comuniçação não terá efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato Çonvocatório, será definida e publicada nova data paÍa realização do ceÍtame, se

for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo'se

o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,

nos teÍmos do §4" do art.2l da Lei Federal n'8.666/93.
4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Çertame.

4.6 Os esôlarecimentos prestados às Pçssoas Jurídicas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarào

disponiveis junto à Comissão de Licitação do Conselho Professora Jacira Cunha Santos, não podendo as licitantes, em

qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

5. DÀ DOCUMENTAÇÂO DE HABILITAÇÃO

"Conselho PROF'JACTRA CUNHA SANTOS "
COMISSÃO ESPECIAL DE

LrcrTAÇÃO CONVITE N". 00r/2021
ENVELOPE N". OI - DOCUMENTAçÁO



1.915, I"andar, Setor Oeste CEP:71.125-125-Goiânia-GO-Telelone:(62)3201-6515,'516.ÁLicitanre
regulatmente cadaslrado, que aprcsenrat o CRC - Ceúücado de Registro Cadasttal, de|i'.:;meúe olualizado,Jigg
desobfigado de apresenlat os tlocumentos relativos à habililação jutídica (item 5.2 euceb .-..:-l ), rcgulafidade Jiscal e
lruhalhisla (ilem 5-3) e qualilicaçdo econômico-Jinanceiru (item 5.4), desde que os referidos documentos inlegrantes
do Ce ücado estejam atualizados e em vigência, sendo assegurodo o direilo de aptesenlar a ílocumenlaçdo que estivet
vencida no CRC, alualizada e regularizqdo dentto do envetope n" 01 - DOCLTMENTAÇÃO.

5.2 RELATIVÀMENTE A RECULARIDADE JURIDICA

5.2.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da Pessoa Jurídica
licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinle. (A cédula dâ identidade poderá

ser autenticada pela comissão de licitação, com a apresentação do original).
5.2.2 Mandâto Procuratório com Firma Reconhecida em cartório , acompanhada de cópia da cédula de identidade do

outorgado, caso o responsável pela prcponente seja procurador legalmente constituído e em caso de substabelecimento
também deverá estar qualificado e identificado e com firma reconhecida em cartório. O atendimento a este subitem

suprime a exigência do item 5.2.1. e vice-versa:

5.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

5.2.4 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de Pessoa lurídica or sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;
5.2.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação da

dirçtoria em exercício, e

5.2.6 Registro comercial, no caso de empresa individual.

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta aprcsente alguma restrição

Para eí de com rovação da condição de Microempresa ou de Empre§a de fiqueÍo Porte,i!-quando

5.3 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

5.3.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPI do Ministério da Fazenda.

5.3.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede da

Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunil emitida pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional e Secreta a da Receita Federal do Brasil, relativa à Divida Ativr da União e aos tributos

administrados pela Secretaria da ReÇeita Federal do Brasil

5.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - tNSS, por meio de Cerlidão Negativa de Débitos Relativos às

Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do

Brasil.
OBS: As comprovações pertinentes aos itens "5.3.3" e "5.3.4" serão alcançadas por lreio de certidão expedida

Çonjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Cieral da Fazenda Nacional

(pGFN), refeÍente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

5.3.5 Prova de Íegularidade para com a Fazenda Estâdual, por meio de certidão Negativa de Débito em Dívida Ativa

expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da Federação ontle a Licitante tem sur sede.

5.3.6 prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estâdo de Goiás, por meio de Ce"Cão de Débito lnscrito em

Dívida Ativa Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 prova de regularidade para com a Fazçnda Municipal Clributos Mobiliários), por meio le Certidão expedida pela

Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede'

5.3.8 Prova de reguLaridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 1-cr mçio do Certificado de

Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal CEF'

5.319 prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante. :lpresentação de CeÍtidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n' 12.44012011'

5.3.10 Caso a participaçào no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execuçãc lo objeto licitado seja por

filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas'

5.3.1 I Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e tlabalhista mediante a apresentação de certidão positiva com

efeilo de negativa. nos termos da Lei

5.3.12 As microempresas e empresÍ§ de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

5

houver alterâ çáo contrâtuql que altere os dados da pessoa iurídica, tais como: endereco, cllggoria. quadro societário,

qUjeto comercial e capital, os licitantes deverão ap resentar Certidão Simplificada, emitida p ., unta ldoE

ond r a sede da te dentro dos últimos 06 (seis) , constando no referido documento a siqla ME ou EPP.meses

5.3.14 Se a locumentação enviada nos termos do subitem 5.3.12 for proveniente de microempresa ou de empresa de

pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidadç fiscal e trabathista, serJhe-á assegurado o prazo de 05



(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, cujo ter, :r iniçial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da do.,:tmentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5,3.14.1 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior aojulgamento das

propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.3.14.2 A não-regularização da documentação, implicará decadência do dircito à contratação;. sem prejuízo das sanções

previstas no art. 8l da Lei Federal n" 8.666, de 2l dejunho de 1993, sendo facultado à Administração Çonvocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5,4 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICO.FINANCEIRA

5.4.1 Ceíidão emirida pelo CARTÓRIO DISTRIBUIDOR CÍvEL, da sede ou domicilio do licitante ou via intemet, que

comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em quaisquer dos cartórios dos feitos de

falência da Comarca de sua sede. com data não inferior a 60 (sessenta) dias da data da entrega dqs envelopes documentação

e Droposta,

5.4.1 .l Caso a participação no certame seja da fi lial, a Certidão negativa de falência e recuperação judicial deverá ser da

filial e da matriz

5.4.2 Balanço Pat monial e demonstração contábil do último exercicio social,já exigiveis na fcrma da lei, que compÍove

a boa situaçâo financeira da proponente, vedada a sua substituição por bâlancetes ou balançcs provisórios. O referido

balanço deverá ser devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mençionando

obrigato amente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito, ben como cópia do Termo de

abeÍura e encerramelto, com a numeÍitgão do registro na JUNTA COMERCIAL, exceio para Pessoa Jurídica de

engenharias criadas neste exercício, que deverá apresentar balanço de abeÍura para suprir a t:rigência deste ilem;

5.4.2.1 A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente, será compr?'rada com base no balanço

apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e apresentada em papel timbtrlo da pessoa juridica de

engenharia" assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo direto:, sócio ou representante da

Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura, aferida mediante indices e fórmulas abaixo especificadas:

rLG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > I

rlc=(Ac)/(PC)21
ISG = AT(PC+ELP) >l

Onde:

ILG = indice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISO = índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio liquido

5.4.2.2 A licitante que apres€ntar resultado menor que I (um), em qualquer dos índices citados ,io subitem anterior, quando

de sua habilitação, deverá comprovar capital social ou patrimônio líquido conespondente a :07o (dez por cento) sobre o

valor total estimado do(s) serviço(s), através de balanço patrimonial integralizado, do último exercicio exigido na forma

da Lei.

5.5 RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÀO TÚCNICA PROFISSIONAL

5.5.1 Registro ou insÇrição da Pessoa Jurid iCa e do(s) responsável(is) técnico(s) no consçlho liegional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia CREA e/ou CAU.

5.5.1.1. No caso da Pessoa Jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ,)u insçritos no CRF-A e/ou

cAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão Íegiot,rl por ocasião da assinatura

do contrato.
5.5.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data de abertura cesta licitação, no mínimo

0l (um) engenheiro civil ou srquiteto, com experiência comprovada, ou outro devidamente rsconhecido(s) pela enridade

p.ofi rrionui.o.p"tente, que seja(m) detentor ies) de atestado(s) de responsabilidades técnic.ls ART junto aÔ CREA
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e/ou CAU por execuçâo de obras/serviços de caraÇterísticas scmelhantes ao solicitado neste..iital, limirados as parcelas

de maior relevância, conforme Anexo I - Projeto Básico.
5.5.3 Comprovação da capacitâção técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fomecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nome do profissiortâl responsável técnico pela lessoa Jurídica proponente,

devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões do

CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de caracrerísticas semelhantes € de

complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor
significativo, conforme Anexo I - Projeto Básico.
5.5.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.

5.5.4. I Para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recom endável que o licitante dçstaque, nas referidas ceÍidões,
os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.5.5 Deverá (ão) ser apresentâdo (s), obrigâtoriâmente, comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s) proíissional (is)

e a Pessoa Jurídica licitante; essa comprovação deveró (âo) ser feitâ (s) âtrâvés de:

5.5.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Caíeira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das seguintes

anotaçõest identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de

Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5.5.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s) no CREA

e/ou CAU, com atribuição (es) compativel(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) srra(s) responsabilidade(s)

será (ão) exigida(s), ou;

5.5.5.3 Sócios ou diretores estatutários da Pessoa Jurídica licitante, por estatuto ou contrato social, que tenham registro

no CREA e/ou CAU. Integrante (s) do quadro societário da pessoajurídica de engenharia licitante, por estatuto ou contrato

social, que sejam profissionais detentores de ART devidamente registrados no CREA e/ou CAU, nas condições

pertinentes ao subitem 5.5.1;

5.6 DAS DECLARAÇÔES

5.6.1 Carta de Apresentação da Documentâção contendo todas as informações e declarações, conforme modelo Anexo

II deste Edital, §qLpeEC-dsJEbj.!!!.çE-q

5.6.2 Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste edital §gLpg!êigb4Lillqçgg
5.6.3 Declaração de Parentesco, conforme modelo Ançxo Vl, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não

possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, companheiros ou parentes em linha

reta ou colateral. até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau. com dirigentes ou servidores detentores de

cargo em comissào ou função de confiança que atuem diretamente na realização do certame e/ou na formalização

contralual. §qLpena dc Inâbilitaçâo.
5.6.4 DECLARAÇÃO DE SEGURANÇÂ E SAÚDE DO TRABALHO - SESMT, conforme modelo Anexo VII, que

tem condições de atender as Normas Regulamentadorâs da Portâria n' 3.214178 do MTE, aplicáveis às atividades

objeto deste contrato, e, que tem Çondiçôes de apresentar as documentações solicitadas na ln§trução Normâtiva n'
007/20t 7-cAB/SEGPLAN. de 25108/17, conforme Anexo I Projeto Básico, sp!-pgê-dsii.a!!!.!!4çEq
5.6.5 DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÃO FUTURA DO PROFISSIONAL, conforme

modelo Anexo VII[, a pessoa juridica se compromete a contratar Engenheiro Eletricista ou equivalente no ato da

AssinatuÍa do Contrato, conforme Parcela "tnstalação Elétrica./Subestação", de acordo com pr:r'fi1 indicado nos Artigos 8"

e 9'da Resolução 218/1973 - CONFEA.

5.7 Não serão aÇeitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituiçào ao; documenlos requeridos no

presente edital e seus Anexos.

5.g para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias orir r,las da intemet, desde que

constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos

5.9 Os documentos relstivos à Habilitação (Envelope n' l) e à§ Propostas (Envelope n' '') §erão apresentâdos em

envelopes separados, em original, por qualquer processo de cópiâ autenticada por câttório competente ou por

servidor da Comissão de Licitação. Somente serâo atendidos pedidos de á UTENIIC.{ Çd'i231!il«84$ dia horas,

ântes da datâ marcâda Í)ârâ ra da lici de -Íeira à se !ra das 0

5.10 As certidões que não possuírem prazo de validade. somente serão aceitas com data de emissão não superior a 30

(trinta) dias contados da data da emissão do documento. exceto a Ceíidão N€gativa de Falência e Recuperação Judicial

(ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data de apreslntação da proPosta

5.1 I Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer po§teriormente. a apresentação ou inclusão

de documentos de habilitação que não fizerem Çonstar do respectivo envelope de documentação'

5.12 De toda documentaÇão apresentada em fotoçópia autenticada, susçitando dúvidas, poderá ser solicitado o original

para conferência, no pnzo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência'

i. t: tamUem motiva;á a inabilitação para os atos subsequintes da licitação, falta de comprovação do ramo dç âtividade

comercial vinculado aos objetos/serviÇos descritos nos Anexos constantes deste edital'
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5.14 Encerrada a Íase de habilitaçâo, se todos os licitantes desistirem expressamente u: direito de recorrer das

decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostâs dos licitântes
serão âbertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelop€s d:,i licitântes inabilitados,
procedendo-se registro em Ata.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

"Conselho ProÍ. Jaciru Cunhâ Srntos'
COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

coNvITE N'.001/2021
ENVELOPf, N'. 02 _ PROPOSTAS

6.1 O licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os preços estimados oiçados pela SEDUC
(conforme Projeto de Execução Orçamentaria - Anexo I), para contratação dos serviços, objeto da presente licitação, em

um único invólucro, devidamente lacrado, uma única via, contendo os dizeres mencionados no item 3.10, impressa ou

datilografada em papel timbrado, encadernada, contendo o números do CNPJ, tnscriçôes Municipal e ou Estadual,

endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificações constantes das

planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem Íasurí§, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou

entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente, com todas

as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo representante legal, conitituída dos seguintes

elementos:

6.2 A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços, expressos em moeda correÍr1e nacional, admitindo-se

após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, disariminando os preços expressamente, obcdçcçndo is especificações

minimas conforme planilha orçamentária constante do edital, em algarismo arábico (unitário e.total por item), por extenso

global, estando inclusas todas as despesas necessáÍias, ou seja, mão de obra, materiais, equipamentos, despesas indiretas,

impostos, taxas previdenciárias, comerciais e fiscais, encargos trabalhista§, seguros, transportes, etc., bem como a

competente remuneração da pessoajurídica de engenharia, e outras despesas, se houver.

6.2,1 O licitante dçverá indicar na proposta, para efeito de dados para çmissão de nota de elnpenho ç/ou assinatura do

contrato, o nome completo de seu representante legal, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.2.2 Os preços unitário e global são limitados aos apresçntados na planilha orçamentária referencial.

6.2.3 O BDI utilizado pela Pessoa Jurídica licitante deve limitar-se aos parâmetrcs de lei vigente apresentado pela

AdministraÇão.

6.2.4 A Pessoa Jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.3 Para efeitos de elâboração da proposta e p!4Eil!4-9Içâmentáriâ, o licitante DEVEnÁ utilizar o software MS

Excel, de forma que o valor unitário e totâl de todos os serviços seje câlculado por meio da fórmula "TRUNCAR"'
conforme exemplo.

Iixemplo
TRll\a^R rOurtrt' íP.llÂf - P.)l.ohrÀ) :r

l'.\l I'.\1.()hÍr l:Sc11iç.
l).(l1r -r5..t7

!00ltl \11 0 r)i)

l00l-1lt 93.17 í!.6: l:t.r.r3

Ondc;Quant. Quantidade

P.Mat - Preço unitário do material;

P.M.Obra - Preço unitário da mão

de Obra;

2 - Número de casas decimais

desejadas.
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6.3.1 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias coridos, conforme Anexo IV,
a contar da data de sua apresentação.

6.3.1.1 . Antes de expirar a validade original da proposta, a Comissão de Licitação poderá solicitar à proponente que

declare a sua intenção de prorrogar o prazo previsto no item anterioÍ. As respostas se farão por esÇrito, preferencialmente
por meio eletrônico.
6.3.1.2 . Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sLra validade.

6.3.2 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das pessoas jurídicas de

engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão de Licitação. Havendo divergência entre o preço unitário e o preço

total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sçndo que no caso de valores expressos em algarismos e por
extenso, prevalecerá este último.
6.3.3 Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os quantitativos e

seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDI, e o preço total dos serviços, nos termos deste

edital, âssinada pelo RepresentsDte Técnico Legal.
6.3.4 Apresentar Cronograma Fisico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.3.5 Carta Proposta assinada por diretor, sóÇio ou representante da Pessoa Jurídica de engenharia licitante, com poderes

devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme modelo Anexo ÍV deste

edital
6.3.6 O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o loçal da obra e cercanias em dia e horário comercial, de modo

a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda informação necessária à elaboração da

pÍoposta. Contudo. deverá emitir DECLARAÇÃO DE VISTORIA, conforme modelo Anexo V deste edital, assinada

pelo representante legal da Pessoa Juridica licitante, acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

obra, e juntada à proposta de preços.

6.3.6.1 A vistoria câso ocorra, poderá ser agendada em horário comercial, junto à Unidlde Escolar, sendo a data

de início a pârtir da publicâção do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de .ncerramento de 02 (dois)

dias úteis snteriores, a data fixada parâ abertura da sessão pública.
6.4 Ú expressamente vedadâ à subcontratação do valor total do contrâto, s subcontrâtâção parcial poderá ser

possível com anuência da titulâr desta Pssta, devendo apresentar o limite máximo e os serviços passíveis para a

subcontratâção parcial em relâção ao valor totâl da obra. Adicionalmente deve ser âprcsentsda s documentação

de regularidade fiscal e trâbtlhista, e, o contrato firmado entre a adjudicatária e a pessoa jurídica sübcontratâda.

6.4.1 . A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento centralizado da

subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 3070 (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Teneno;

b) Estrutura Metálica;

c) Subestaçào;

d) EstÍutura Lajes (Pré - Moldadas);

e) Marcenaria:

0 Central de Gas:

e) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

h) Esquadrias Metálicas, e;

i) Transpoíe de Entulho

ó 5 Será desçlassifiaada a proposta, cuia especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s) nos anexos

constantes d€ste instrumento, ou àinda, aquelas que omitirem as especificações mínima,; solicitadas, salvo quando

apresentar omissões simples e iÍrelevantes para entendimento da proposta'

6 6 Não se considerará qualquer oferta de vantagem nãO prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais licitantes'

7. DOS PROCEDTMENTOS LICITATóRIOS

7.1 Na data, hora e local designado neste edital, em ato públiÇo, a COMISSÃO ESPECTAL DE LICITAÇÃO receberá

em envelopes distintos e lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e proposta'
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7.2 Caso haja anuência unânime das licitantes partiÇipantes, visando a organicidade e agilidad; dos trabalhos licitatórios,
a Comissão promoverá soneio de 03 (três) licitantes, para compor uma comissão representativa das demais licitantes,
auxiliando a Comissão de Licitação na verificação e rubriça da documentação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos refercntes à fase de habilitação
que, após conhecidos pelos licilantes e examinados pela Comissão de Licitação serão julgados, dando-se imediata
comunicação do resultado se presente todos os licitantes. Caso a Comissão julgue necessária, poderá suspender os

trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos ejulgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata Çomo

de Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às paíicipantes.
7.4 Oconendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas peÍmanecerão, devidamente
lacrados num único involucrc, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até que

seja julgada a habilitação.
7.5 Será procedida a abeÍura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após tmnscorrido o prazo

sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas
ou após ojulgamento dos recursos interpostos.
7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente rubricados, até o

término do período recursal, de que trata o inciso I do anigo 109 da Lei Federal n' 8.666193, e serão devolvidos, no estado

em que foram entregues à Comissão.

7.7 Das reuniôes para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas atas

circunstanciadas, que mencionarão todas as oconências que inleressarem aojulgamento da Licitação, devendo as mesmas

ser assinadas pelos membros da Comissão e presentes.

8. DO CRITÉRIO DE JULCAMENTO

8.1. O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o quc dispõe o Art. 45 da Lei

Federal n" 8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.I . I . O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução empreitada por preço global;

8.l,l.l - E o valor Parâmetro será com base no Art, 48, inciso ll, § l',letrâ "b" da Lei Federal n'' 8666/93. ou seja'

"b) talor orçado pelo sdminislruçiio".
8.1.2 Fiçam assegurados às licitantes concorrentes como Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte, quanto ao

julgamento do Convite, os privilégios estabelecidos no art. 44, §2', da Lei Complementar n." 123/2006.

8.1.2.1 - Não haverá direito de preferência quando a melhor oferta inicial, segundo a lista de classificação, houver sido

apresentada por microempresa e empresa de pequeno porte que preçncha as condições estabelecidas na Lei Complementar

123/2006, reduzir seu valor, o certame seguirá normalmente com o primeiro colocado original (média ou grande empresa).

8.1.2.2 Se a primeira colocada não for micro ou pequena empresa, a Comissão deverá verificar se existem microempresas

ou empresas de pequeno poÍe cüjos valores ofeÍados em suas propostas encontrem-se em um intervalo de alé llyo
superior à melhor ofeÍta (empate ficto), ocasião na qual estarão fictamente empatadas com o primeiro colocado.

8.1 .2.3 Se houver ME/EPP neste intervalo de valor, rçspeitada a ordem de classificação, a Comissão deverá convocar a

ME/EPP para, se dcsejar, oferecer lance menor ao do primeiro classificado

8.1.2.4 Na hipótese da ME/EPP reduzir seu preço a um valor menor que o primeiro colocado (que, saliente-se, não é ME

nem EPP), tomará seu lugar como primeira classificada.
g.1.2.5 Apenas se a ME/EPP não efetuar a redução, será convocada a próxima microempresa ou empresa de pequeno

porte, respeitada a ordem classificatória, que encontre-se no percentual de até I O9'o superior:o primeiro colocado, para

exercer o mesmo direito de preferência
g.l .2.6 No caso de nenhuma ME/EPP empatadas fictamente aceitarem reduzir seu valor, o Çertame seguirá normalmente

com o primeiro colocado original (média ou grande empÍesa).

8.1.3 §erá considerada vencedora a empresa proponente/licitante que apresentar a proposta de acordo com as

especificações deste instrumento convocatório/Convite e seuS anexos' e ofertar o menor prcço global, para a prestação

dos serviços descritos no anexo I Proieto Básico
g.l .4 Poderá ser exigida da Licitante que apresentaÍ preço reduzido, informações suplementares que comprovadamente

evidenciem u 
"*"qribilidud. 

das p.opostai sem prejuizo de promoção de diligências ou outro ato necessário de sua

comprovação, nos termos do Art.43, parágrafo 3o da Lei Federal n" 8 666/93 e suas alterações;

g.l.j No ;aso de absoluta igualdade de pieços ofertados por dois ou mais licitantes será assegurado como critério de

dçsempate a realização de sórteio, conforme estabelece o § 2'do artigo 45 da Lei Federal n' 8,666193, Porém, valores

próximos de centavos farão parte do grupo de sorteio.

8.1 .6 Uma vez convocadas as Pessoa Juridicà empatadas e estas não atenderem âo chamado. a comissão realizará o soÍteio

sem a sua presença, ou salvo situação extraordinária publicada em Decreto Lei'
g.2. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação' nos terÍnos do § 3" do art.43

da Lei Federal n'8.666/93.
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8.2.1 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá

ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão Julgadora da Licitação, desde que não haja majoração do
preço proposto.

8.3 Ojulgamento das propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, çm sessão públiÇa que poderá ser marcado
para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso contrário será o mesnro publicado no Mural da

Unidade Escolar e a Ata de Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os paÍicipantes.
8.4 A decisão da Comissão Especial de Licitação somentç será considerada definitiva, após L)espacho de Ratificaçâo ou

Homologação exarado pela Autoridade Máxima da Unidade Escolar, que neste caso é o Presidente do Conselho Escolar.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

Seoucncial:001 DOTACÀO ORCANIENTÁRlÀ
DescricÂo

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAGO
F t2: ÇÀo

)22

Proqrama FDIICA'ÃO OI JF, OIIEREMOS

áção i 20l l CÔNSTRI]CÀO ÀMPLIACÀO. REFORMÀ E ÂDEOUACÀO DE LINIDADES ESCOLARES

GruDo de DesDesa 0'l

LI
t00 l

Modalidadc 
^DlicaÇào

90

Valor estimado R$ 330.000,00 (Trezentos e trinta mil reais)

I(). DA HOMOLOCAÇÂO E DA ADJUDICAÇÃO

I 0. I Transconido o prazo recursal e deçididos os reçursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será

submetido à apreciação do PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, para homologação da licitação e adjudicação

à(s) licitante(s) vçncedora(s) do objeto, convocando-se após, a(s) re§pectiva(s) para assinatura do contrato.

II DA CONCILIAÇÀO E DA MEDIAÇÃO

I L I . As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalizaçào, execução ou enceÍrarlento do ajusle decorrentes

dssta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação

e Arbitragám da Administração Estadual (ccMA), na forma da Lei n'9.307, de 23 de s,lembro de 1996 e da Lei

Complementar Estadual n" 144, de 24 dejulho de 2018.

12 DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

12.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem ser

equacionados de forma amigável, seào, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à aúitragem, na

forma da Lei n.9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 dejulho de 2018.

elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE coNcILIAÇÃo, MEDIAÇÀo E ARBITRAGEM DA

eiiüiNIsineçAô 'esr,qouer- 
iccMAy, outorgundo a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando

expressamenre àjurisdição e tutela do Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos, consoante Anexo I do contrato'

r3 DO CONTRATO E DA EXECUÇÂO

Códiso
Unidade Orçâmentiriâ 2401

l00E

OUTRAS DFSPESAS CORRENTES

RECEITÀS ORDINÁRtASFonte
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13.3 Os trabalhos deverão ser iniciados em até l0 (dez) dias corridos após a ordem de serviço emitido pela

Superintendência de Infraestrutura ou pelo Presidente do Conselho Escolar.

ll.l.l Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da obra realizada pela contÍatada,
sem qualquer ônus para o mesmo, câso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo
com as noÍTnas, especificações ou com as determinaçôes pré-estabelecidas no termo de referência e demais anexos ao

edital, além do recomendado pela fiscalização, nos lermos do art. 69 da Lei Federal n' 8666/93 e as

normas da Lei n" 8.078/90.
l3.l2 Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das obrigações previdenciárias

referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e parafiscais.

ll.3 i A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro

de responsabilidade civil e danos contra terceiros.
13.4 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acrésçimos ou supressões nos serviços

contratados nos limites estabelecidos no § l" do Art.65 da Lei Fedçral n". 8.666/93.

ll.4 I Os acrésÇimos ou supressões aludidas no itçm anterioÍ somente se darão mediante j ustificativa manifesta

expressamente pela Superintendência de Infraestrutura da Secretaria da Educação.

13.4.2 A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade,

obedecendo, rigoÍosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fomecidos pela Secrctaria de Estado de Educação,

através da Superintendência de Ínfraestrutura e às modificações propostas e aprovadas pelo Setor durante aexecução dos

serviços.

14. DO PRÀZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇÀO

l4.l Os serviços deverão ser executados çonforme desçrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e

Cronograma Físico-Financeiro a paÍir da emissão do autorizo formal, pela Superintendência de lnfrae§trutura ou

Conselho Escolar da Unidade Escolar Solicitânte.
14.2 Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições preestabelecidos sem

manifcstação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação pertinente.

14.3 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela Secretaria de

Estado de Educaçào.

14.1.1 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada deverá recorrer

ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alteraçôes téçnicas ou serviços imprevistos decorrentes

de acidentes, ou condições especiais.

14.3.2 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua

concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

14.4 Serão obrigatoriamenle registrados no "Diário de Obra":

PELA CONTRATADA:

I As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

3 As consultas à fiscalização;

4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

14,4.1

14.4.1

14.4.1

| 4.4.1

14.4.1

14.4.1
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l3.l Os serviços deverâo ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, planilha orçamentária,
cronograma fisico-finanÇçiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.
13.2 O prazo para a assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da corrvocação da licitante, se o
convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à contratação, somando com a previsão de
possibilidade de pronogação do prazo, de acordo com o que estabelece o art. 64, caput e §1", Lei Federal n" 8.666i93.
13.2.I Quando da assinatura do contrato a Contratada deverá apresentar:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão
expedida pela Secretaria de Finanças do Município onde os serviços serão prçstados;

.b) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não

Quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do an. 6', inc. I, da Lei Estadual n" 19.754117.

c) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração
Públiça, nos termos do § 4', art. 5', do Decreto Estadual n" 7 .42512011 .



14.4.1.6 As rcspostas às interpelações da fiscalização;
'|,4.4.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades paraaobraou serviço;

14.4.1.8 Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

I5 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.3.2 Diário de Obras;

15.3.3 Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

15.4 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar:

15.4.1 Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social (GFÍP) vinculada à CEl,

exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste Çaso será vinculada ao CNPJ da CONTRATADA;

15.5 Os empregados deverão estar devidamçnte identificados com crachá ç fazendo uso de todos os equipamentos de

segurança necessários para o exercício das tarefas.

l5.6 por se tratar de contrataçào em regime de execução empreitada por preço gtobal, não há possibilidade de formalização

de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados,

oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou

desçonhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos termos do §3'do art. 65

da Lei Federal n" 8.66ó193, e nos limites fixados no §2" do referido artigo'

15.7 Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra deverá ser

justifiàada, r..pr" pã. escrito, pelo setor de Engenharia da secretaria de Educação, autorizada pelo titular da Pasta e

formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original.

15.8 A Pessoa Jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado. bem

como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente

desta Pasta.

15.9 Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir'

I 5.10 Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra'

I6 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lawatura dâ ata

publicada, devendo s"r dirigido/p.otocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar'

16.4 lnt",po..o o.""urso, a Comissão de Liciração comunicará às demais licitantes, que poderão impugná.Io ou não por

meio das contrarrazões, no prazo de 02 (dois) dia§ úteis'
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FISCALIZAÇÃO:

14.4.2.I Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

14.4.2.2 J\izo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma;

14.4.2.3 Observações cabiveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Oconênciasi

14.4.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, Çom correspondência simultânea para a autoridade

superior;

14.4.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratada:

14.4.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

14.4.2.7 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua

perfeita execução, da seguinte forma:
14.4.2.8 Provisoriamente, pelo responsávet por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes em até l5 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.

14.4.2.9 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante t€rmo

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequaçâo do

objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 73 da Lei Federal n" 8.666/93.

12.4.3 O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos

serviços executados.



16.5 E de responsabilidade da Comissão de Licitação julgar os recursos e as contraÍrazões.

16.6 O Presidente do Conselho Escolar tem por responsabilidade acatar ou não o resultado de j ulgamento da Comissão,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento dojulgamento, proveniente da COMTSSÃO DE LICITAÇÀO.
16.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

I7 DO PAGANIENTO

17.I O pagamento será via Transferência Bancária, Cartão de Pagamento do Banco do Brasil ou outro deÍinido em

Portaria de Repasse emitido pel, SEDUC, para efeito dos serviços prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscal
da Superintendência de Inliaestrutura, desta Pasta.

17.2 Soment€ será efetuado o pagamento da parcela CONTRÁTUAL, SE ATESTADA PELA FISCALIZAÇÃO. A
comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção

de I l% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou. retenção de 3,5%o para
planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7", §6', da Lei n' 12.546/201 I .

17.2.1 A identificação da planilha de execução da obra (Onerada./Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

17.3 O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em mediçôes mensais, por Nota Fiscal ou faturas deverão

ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

I 7.3. I Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

17.3.2 Prova de regularidade j unto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

17.3.3 CeÍidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município no

qual a pessoajurídica se localiza, e do local em que os serviços serão prestados.

17.3.4 Cópia da matricula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obrajunto ao INSS;

17.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida, sendo que o

valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;

17.3.6 Cópia do GFIP - Guia de rçcolhimento do FCTS e Informações à Previdência Social.

17.4 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma fisico-financeiro ou através de medição, devidamente

atestada, por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 15.3.1 a 15.3.3, deste Edital.

17.5 Os pagamentos serão efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem de direito,

acompanhada dos doÇumentos mencionados nos subitens 17 .3 .l a l'l .3.6 deste edital.

I 7.5.1 Na oconência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por eno ou inconeções, o prazo estipulado no item 17.5,

passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

17.6 A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma fisico-financeiro da proposta

será de I (um) ano, contado a partir da data da apresentação do orçamento a que proposta se ref€rir.

17.7 Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do Custo

da Construção - OBRAS CMS obedecendo à seguinte fórmula; M=V(I/Io)Onde:
M - Valor reajustado das parÇelas remanescentÇs.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do orçamento/estimativa de preços

a que a proposta se referir.

lo - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se reterir'

I8 DA RESCISÃO DO CONTRATO

18.1 O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

l8.l.l Por mútuo interesse e acordo das partes;

18.1.2 unilateralmente pela conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente de

intçrpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar conlinuada

indisponibilidade dos serviços;
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18.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e independente de interpelação
judicial ou extrajudicial, §e for decretada concordata ou falência da licitante vencedora;
l8.I .4 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

18.1.5 Cumprir irregularm€nte as cláusulas Çontratuais, especificações, projeros e prazos.

18.1.6 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de Infraestrutura a comprovar a
impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.
I 8. | .7 O atraso injustificado no início da obra.

I 8.1 .8 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SUPINFRA.

18.1.9 O desatendimento is determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

18.1.10 O cometimento reiterado de faltas na cxeaução dsste contrato, devidamente consignada no Diário de Obra.

18.l.l 1 A decretaçâo de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

l8.l.12 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execução do
contrâto.

l8.l.l3 Os Çasos de rescisão previstos nos itens 18.1.2 e 18.1.3 desta Cláusula açarretarão as consequências previstas no

AÍigo 78 a 80, da Lei Federal n'8.666/93 e suas alterações, sem prejuizo das sanções previstas neste contrato.

l8.l.l4 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se houver; os

pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de desmobilizaçáo, e o
ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido com culpa
direta ou indireta, nos seguintes casos:

l8.l .14.I Quando o Conselho Escolar, via Superintendência de Infraestrutura da SEDUC, suprimir os serviços além do
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
l8.l .14.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordçm escrita, suspender a execução do contrato, por prazo superior a 120

(Çento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem intema ou gueÍra, ou ainda por

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contÍatada optar pela suspensão do cumprimento das

obrigaçôes assumidas até que seja normalizada a situação.

18.1.14.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentçs de obras,

serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave peÍurbaçâo da ordem intema ou guerr4 assegurado

ao aontratado o direito de optar pela suspensão do cump mento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

18.1.14.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para exeÇução de obra, serviço ou

fomecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais natumis especificadas no p§eto.
I 8.1 .14.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e deierminados pela máxima

autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo administrativo a que se

refere o contrato.
I 8.1.14.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contnto.

18.1.14.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da Secretaria dc

Educação, mediante autorização expressa do Secretário, tendo a contratada direito de receber o valor dos serviços

executados, constante de mediçào rescisória.

19 DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

I 9. I A recusa injustificada do adjudicatário em ass inar o contrato, aceitar ou retirar o instrum ento equivalente, dentro do

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às

penalidades legalmente estabelecidas.

19.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentaÍe§

previstas, o contratado estará sujeito à apliÇação de multa de mora, obçdecendo os seguintes limites máximos:

I - I oyo (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em Çaso de descumprimento total da obrigação,

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

Ir 0,3% (três décimos por c€nto) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço

não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprido;

IIt- 0,79'0 (sete décimos por cento) sobre o valor da pane do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da

etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

19.2.1 A mutta a que se refere este artigo não impede que a Administração rçscinda unilatçralmente o contrato e aplique

as demais sanções previstas nesta Lei.
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19.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a Çontar da data do recebimento da

comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

19.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos

existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da Iei, respeitados os princípios da

ampla defesa e do contraditório.

19.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e poÍ conveniência administrativa,

mediante ato do Secretário da Educação devidamente justifi cado.

19.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a Administração
poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inçiso I do art. 87 da Lei Federal n' 8.666/93.
19.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá

ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

19.8 As sanções previstas nos incisos I, lll e Mo art. 87 da Lei Federal n'8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente

com inciso II do mesmo aÍtigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)
dais úteis.

19.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666/93 é de competência exclusiva do Secretário

de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura

de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
19.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla
defesa.

20 DÀS OBRIGAÇÔES

20.1 Além de outras responsabilidades definidas na Minuta Contratual, a contratada obriga-se:

20.1.1 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às contribuições

sociais, na forma da Lei n' 8.212 de 24.07.91 ; (CND e FGTS) e cópia da pÍoposta.

20.1.2 A çontratada deverá mantçr preposto, com competência técnica e juridica e aceito pela Secretaria de Estado da

Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na exçcução do contmto,

20.1.3 Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros órgãos, o

contrato decorrente da presente licitaçào, conforme dstçrmina a Lei n'5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução no

307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA.
20.1.4 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação da

Secretaria de Estado da Educação.

20.1 .5 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos profissionais, nos casos

de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta disciplinar ou cuja substituição tenha sido

solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido ou retome a atividade nos imóveis desta.

2I DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

2l.l Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente sujeita às

condições, prazo de entrega, garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento do Çontrato'

21.2 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser transferido, revogado total ou parcial, ter

reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art. 65 da Lei n'8.666/93), sem que caiba

aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos tçrmos da Lei pertinente'

21.]À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada, perante o

Conselho Escolar, pelo exato cumprimento da§ obrigações decorrentes desta licitação'

21.4 Em observação à Resolução coDEF AT-224199, obedecidas às exigências legais; recomendamos que as contratações

dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pel-o SINE/GO'

21.5 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, situada a Rua

Temístocles Rocha Quadra 15, Lote 08 - St. Aeroporto - Campos Betos /GO, no horário das 8h às l2h e das l4h às l8h

em dias úteis, ou, E-mail: regional.camposbelos@seduc.go.gov.br

2l .6 E facuhada à comissão ou Autoridade supÇrior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência a esclarecer

ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveriâ constar

originalmente da Proposta;

2l .7 Para Çonh€cimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o Aviso de Licitação aÍixado no quadro

próprio de avisos da Comissão de Licitação dà Conselho Prof Jacira Cunha Santos, localizado na Rua Temístocles Rocha-

>_:>->
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Quadra 15, Lote 08 - St, Aeroporto - Campos Belos /GO, estando a Comissão de Licitação à disposição dos interessados

no horário de 08h à 12h e das l4h as l8h nos dias úteis, pelo e-mail: regional.camposbelos@seduc.go.gov.br

2l .8 A não solicitação de informações complementares, por paíe das proponentes interessadas, implica na tácita admissão

de que as informações técnicas ejuridicas foram consideradas suficientes.
2l .9 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da ComarÇa de Goiânia, Capital

do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICtTAÇÃo do Conselho Prof Jacira Cunha Ssntos, em Campos Belos, aos 24 diâs

do mês de fevereiro 2021.

0a-
MA A BARBOSA MOURA

Presidente da Comissão Especial de Licitação

Éú- G,'"'-- G ?f\o.!r">
Membro da Comrssão PJTA CASCIA AMoRIM MARQUES A.
MembÍo dâ Comissào' ANA GIZELLE DA SILV^af* 

T
.ilL d.'-

A\raxo r - PRoJraro BÁstco

NEsrE cASo. cADA LTNIDADE Êscol-ÀR TERÁ PRoJETo BÁslco ESPECIFICo

ANEXO II - CÀRTA DE APRESEN"TAÇÀO DÀ DOCUME:{TAÇÁO

Data: 00.00.2021

Convite n.' 001/2021

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Prof Jacira Cunha Santos

Prezados Senhores,

_(nome da pessoa Jurídica)_, cNPJ/MF n.. , sediada _(endereço completo)-, tendo çxaminado o Edital, vem

apresentar a presente documentação para execução dos serviços nele referidos'

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

â) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa

documentação para este edital, será o Responsável Técnico,4.egal que acompanhará a exeÇução da obra conforme

cronograma fisico-financeiro e demais condições previstas nesta Iicitação'

b)ADeclaraçãodevistofiaouavistoriaéassinadapelorepresentantedaPessoaJurídica,tomando
ciência das diÍiculdades porventura existentes do local objeto de execução dos serviços'

c)QueconcordacomaretençãopeloConselhoEscolardovalorcorrespondenteaopeÍcentualpertinente
a prestaçào de serviços, frente ao disposto na Resolução n'071 do INSS'

cl)ovalorderetençãode1l%dova|ordamão-de-obraparaaPrevidênçiaSocialrrasplanilhas
oNERADAS, ou, retenção de 3,570 para planilhas DESoNERADAS, seguindo o que determina o Art. 7., §6., da Lei

12.546/2011 .

c2)AidentiÍicaçãodaplanilhadeexecuçãodaobra(onerada./Desonerada)poderáseraveriguadanoProjeto
Básico.

A útú Ura^o, RP-



c3) Caso a pessoajurídica comprovç possuir beneficios de leis específicas para o reçolhimento. Para efeito
da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 507o do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

d) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
Iicitatória, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

e) Que não mantém em seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito anos) em horário notumo de trabalho
ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de t 6 (dezesseis) anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

0 Que çstá de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do termo
de sujeição do Edital, conforme Anexo III.

A doÇumentação para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica com poderes para tal investidura

Obs,: A falta de alguma das informações deste anexo enseiará na INABILITAÇÀO da Pessoâ Juridicâ.

ANEXO III - DECLARAÇÀO DE STUEIÇÀO AOS TERMOS DO EDITAL

0l- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem como de sujeição às

condições fixadas pelo Conselho Escolar;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da documentação

e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações complementares solicitadas pela

Comissão de Licitação:
ol - Tçm o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fomecidas são satisfatórias

e coÍretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;
04 - ExeÇutará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fomecidas pela Secretaria de Estado da Educação

às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários, e que tomaú todas as

medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre

os usuários e moradores vizinhos:

05 - Apresentará mensalmçnte à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos levantamentos e ensaios

tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas fases;

06 - Se aompromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s) projeto(s), e que

os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;

0? - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento compatível com

a natute2a dos serviços a serem executados por solicitação do Conselho Escolar, sem ônus de mobilização para esta,

ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade que motivou a solicitação;

08 - se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compativel com o cÍonograma fisico-

financeiro a paÍir da data do recebimento da Ordem de Serviço;

09 Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

t0 - eue Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto à instalações da pessoa jurídica e sua

contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.

l1 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

AssinâtuB do Responsável L-esâl da PessoâJüÍldica, com podeÍes pa,a lal anveslidura

c@ ü,ú ${,Iro-

A (nome da Pessoa Juridica)_ está de acordo com o Edital CONVITE n' 00 I /2021-Conse lho

Prof Jacira Cunha Santos, DECLARA que:

Lúalidâde. aos dias de de



Obs,: A Íalta de a Puma das informâ ções deste anexo enseiârá na INABILITÀÇÃO da Pessoa Jurídicâ.

ANEXO I\'- CARTA PROPOSTÂ

Data: 00.00.2021

Convite n." 001/2021

À Comissão Especial de Licitação

Conselho ProP Jacira Cunha Santos

Prezados Senhores.

_(nome da Pessoa Jurídica)_, CNPJ/MF n.' , sediada _(endereço completo) , tendo examinado o Edital, vem

apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da presente licitação

cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta, cujo preço

global é de RS_
No preço proposto estâo inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, encargos

sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos inçidentes e demais encargos, enfim, todos os custos dirçtos e indiretos
necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos.

Dçclaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária,
quantitativos, memorial desçritivo, projetos e demais orientações constates do Edital;
Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta, é de 60 (sessents) dias consecutivos, a contar da data de sua

apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de l" qualidade, e ainda que a variação de quantidades será

de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma fisico-financeiro constante

deste Edital.

O preço dos serviços constantes em nossa proposta são fixos e irreajustáveis.

Locâlidâde. aos dias de de

Carimbo. nome e assiraturâ do responsável Legalda PessoaJuridica, com podêres pam 1âlinvestidura.

\_ome dd RasFont-vel LeSarl

tC OÍgÀo Exp End Resideocral
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ANEXO V_ Df,CLÀRÀÇÀO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRÀ
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Data: 00.00.2021

Convite n.' 001/2021

À Comissão Especial de Licitação

Conselho ProF Jacira Cunha Sântôs

CPF no

DeclaÍo para os devidos fins, que _, portrdor(â) da Cédula de Identidade n.
representante legsl da Pessoa J inscrita no

CNPJ sob
Convite n" 0002021, Processo n" o0oo0õoo.ooo oo(ú 

-'

tem pleno conhecimento do locâl e das cercânias onde serão executados os serviços, referente ao

(Local e data)

Representante kgal
(com carimbo da Pessoa Juridica)

Obs.: A falta de alsumâ dâs infoÍmâç6es deÍe snêxo ensciârá nà DESCLÀSSIFICAÇÀO dâ Pessor.,uÍidicâ.

ANEXO VI _ DECLARAÇÂO Df, PARENTESCO

Data: 00.00 2021

Convite n." 001/2021

À Comissão Especial de Licitaçâo

Conselho ProF Jâcira Cunha Santos

(Nome da Pcssoa

CNPJ,À4F sob atÍavés de representanle legal, quahficar) _.
inscrilo no CPFMF sob o n" , portador da RG n" DECLARA, pâra todos os fins de direito e sob as penas da lei, que nlo possui em seus

quadros de empregados e em seu corpo acionáflo cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou colâteral, até o terceiro grau, ou por âfinidade, ate o segundo grau

com os servidores, detentores de cargo em comissão ou função de sonfiança na SecÍetaíia de Estado de Educação/Conselho Escolar xxxxxxx que atuem diretâmente nâ

reâlizâçào do certame e/ou na posteíior formalzâção conúatuâl

Local e Data

Reprêsêntânle trgal
(com caÍimbo da Pessoâ JuÍidica)

Obs.: ,\ Íalta de âlgomâ dâ5 intormsçóe5 de§te ânexo cnseiârá nâ IN^BILITAÇ4O-d!-E§§!êúig$.

@- frd §&rJ,p--

p€ssoa juridica de direito privado, rnscrita no



ANEXO VII, Df,CLARÁÇÂO DE SEGT]RANÇA f, SAIIDE DO TRÁBALHO . SDSMT

Dara 00 00.2021

Convite n " 0012021

À Comissâo Especiâlde Licitaçào

Conselho Profl Jacira Cunha santos

(Nome da
CNPJ/Ml: sob

inscrito no CPF,4úF sob o n" _. porladoí dâ RG n"

Juridica pessoa juridica de direrto pnvado, inscrita no
, âtrâves de repres€ntanle legal, (nome), (qualificar)_,

DECLARA. sob âs penas da lei, quê atenderó is Normâs Regulem€ntrdoras d,
Portâriâ n'3.214,ry8 do IYTE, aplicávers às anvidades objeto desle contrato. e. que tem condrçôes de apresentar as documenlâções solicrtadas na Instruçlo Normrtiv,
n" 007/2017-GAB/SECPLAN, de 25108/17, conforme Anero I PÍojê(o Básico.

Carimbo. nome e assjnaturâ do responsável Legaldâ Pessoa Juídic4 com poderes para tal investidurÀ

Ohs.: À fâhâ de ilquma d,§ informâções desle snexo enseiará na DISCl,.{SSIFICAÇÀO da Pcssoâ Jürídicâ.

ANEXO VIII DECLÀRAÇÀO DE COMPRONIISSO DE VINCULAÇÃO FUTLTRA

A pessoa juíidica inscntâ no CNPJ n' por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a)

, portador (a) dâ CaÍeirâ de Identidad€ n' DECLARA, para fins do disposto no Edital,
sob as sanções administrâtivâs cabive$ e sob as penas da lei, que conÍatârá o(s) prolissionâl(is) para ser(em) responsável(is) tecnico(s) da obra objeto do CONVITE n'
000,2021, de acordo p€rfil rndicado nos AÍigos 8" e 9" dâ Resolüçâo 21 8/l971-CONFEA, apresentârá o Contrato registrado no CREA no ato ds assinrturr do contÚto
com o Conselho Escolâr

l) Engenheiro (li) Elelri(islâ

l-ocâle dâtâ

(Nome - Identidade - CPF e assinatuÍâ do representante legal)

A],JEXO IX. NIINT|I.A CONTRATUÀL

c do CPF n"

conlraro n " xxxxxzo2l qú. c.l.brm o Colé8io E (.dÍrl 

-. 

A EMPRESA-, para os fi.t que 6p..itc,' 3ob e 6ndiçõcs a

@ t'ú Wd-

O Cotógio f,srrdurt xxxx, por intermédio do COMISSÁO ESPECIAL DE LICÍTAÇÃO do Coos.lho Escoláí rxrII, CNPJ N." rrxtxlx, pessoâ

Juridica de direito público intemo, representado neste âto pela(o) Pr€sidente do Conselho (nome)-, brasileirâ(a), (eslado civil), resrdente e domrciliada em

..,inscrirânoRGsobon'_ssP-Go,enocPFsobon"_doravantedenominadâCoNTRATANTEeaEmpresa.......... .........pessoa

doravanre denom inada apenas CONTRATA DA, tem entse si j usto e avençado, e ce lebrâm. de conform idade com a Le i FcderÀl n' I 666, de 2 I de Ju nho de I 991 e sua

atrerações posrerioÍes. o Cortrrto n'.000r021 . con form€ Ed iral Coov ite n." 000/202 I d s Comissío de Licitrçío dr SED UC, prôce§so n.' 0000 0000 000 0000. sob

o reSrme de execLrçâo empreitada po. preço Slobal. medrante as cláusulas e condiçôes a seguir delin€adâs.

I cLÁusuLA PRIMEIRÁ - Do oBJETo

l.l Coístitui objeto do presente ajusre a Í.form. . rmplisçao no Colégio Esrldual xrrtr, n. cidrd. d! rxttr-Go, conforme Projetos e toda a

Documentâçâo apresentada e relacronada. ânexo, que integram o €ditâ1, indep€ndente de lrânscriçâo

h4,



Sf,RVIÇÜS PRELIMINARES
TRÂNSPORTES
SERVIÇO EM Tf,RRÁ
TUNDACÕES E SONDAGf,NS
ESTRU'I'URA
INST.f LET./TELEFÔNICA/CAB. ESTR
INSTA LACÔES HIDRO.SANITÁ RIAS
INSTÀLACÕES ESPf,CIAIS
ALITNARIA f, DIVISÓRUS
IMPERMf,ÀBILIZACÃO
COBf,RTTIRAS
ESQTIÀDRIAS Mf,TÁLICAS
Rf,Vf,STIMENTO Df, PAREDES
FORROS
REVES'I'IMf,NTO PTSO

MARCENARIÁ
ÂDMINISTRAÇÀO. MENSÀ I,ISTÀS

DIvER§OS

1.2 A contrstada deverá ter consi8nâdâ em seu ato constitutivo a declarâção que entÍe as atividâdes a serem desenvolvrdâs encontra-se o objelo por ela
homologado nesta licitação.

2 CLÁTIST.LA sÍ]cT.NDÂ - DÀS oBRIGAÇÔI:s

2.I DA CONT RÁT ANTF,

2 I I Comp€te à Unidade Escolâr. por intermédio do Conselho Escolarl

2. L L I AcompanhâÍ e fiscalizar a execuçâo deste contIato, comun icândo possiveis tregularidades ao setoí com p€tente;

2.1.l.2 Fiscalizâr a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a seÍem empregâdos juntamenre com Frscal da SEDUC.

2. I I 3 Proporcionar todas as fac ilidâdes pâÍs que â contÍatada possa desempenhü seus trabâlhos d entro das normas do contrato

2.1 I 4 A CONTRATÀNTE, quândo fonte retentora, descontará dos pagamentos qu€ €fetuar, os tributos a que estejâ obrigado pelâ legislâção vigente,
fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais

2.1.1.5 Podeni a CONTRÀTANTE, a seu critério, exigir a demoliÇão para reconstrução de qualquer paÍe da obra, sern qualqueÍ ônus para a

CONTRÁTANTE caso essa tenha sido execulada com rmpeÍicia écnicâ comprovada, ou em desacordo com o Projelo, Normâs e Esp€cificâções, e âindâ, em desacordo
com as d€aerminaÇôes da frscalizâçâo, nos lermos do àrtigo 69. da Lei Federâl n" 8.666191

2 1.1.6 Reter o último pagamento em ate 50% do vâlorglobâlda obrâ âte sanâdas todas âs irÍegularidades conslatadas e cumpridas todas as

formalidadcs legât previstâs no contrâto para entregâ da obra aos b€nsficiários.

2.2 DA CONTRÂTADA

2 2 I Além de outras responsâbilidades definidâs neste Contrato, no Editâl, no Proleto Básico e demais Anexos, â CONTRATADA obíiga-se à:

2 2. L I Executar íegulârmente os serviços q ue se fizerem necessários pâra o perfeito desempenho do objeto destâ con úâtâÇão, em quântidade

suficrenG e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato, qLrando não âtender satisfâtoriamente;

2 2 I 2 A CONTRATADA se obriga a executar âs obras empregândo exclusivâmente materiais de pÍimeira quâlidâde, obedecendo, rigorosamenle, âos

proletos de en8enharia que lhe forem íoÍnecidos pela CONTRATANTE e à modificações propostas e aprovadas pela CONTR-ATAN]'E durâr1e a execuçào dos serviÇos,

2 2 l.l Responsabilizar-se pelo serviço ofertâdo e por todas âs obrigaçõcs tribularias e sociais admitidas na execução do presente instrumenlo;

221.4 Responder p€los danos de qualqucr nâturezâ, rnclusrve o caso de dano ao pâtrimônio de terceiros quc venha a sofreÍ o pâtrimônio dâ

CONTRATANTE, em razâo de ação ou omiss:lo de pÍeposlos da CONTRÁTADA, ou de quem em seLr nome agir

2.2.1.5 É erpressrm.nte v.drdr À sübcotrtritrçío do vâloÍ totel do conlrsto, a subcontrrtaçáo prrcirl poderá sêr possívcl com enuêrcis dr
titulrr dêst, Pâstr, daveí d o , píesenlsr o limite máximo a os sarviços pÍssivêis pere â sübcontrstsçào prrcirl cm ralsçao rovalor totrl de obm. AdicioÍalmcntê
d.ve scr âpresentsdr a documcntrçao de íegolâÍidâd. fiscel e trrbrlhistrr e, o cotrtrâto Íirmsdo entre a .djüdicatórir c r pesso, jurídice subconlrrtrdr.

2 2.1 5 I A contralada se responsabiliza p€la padíonização, compalibilidade, qualidade e pelo gerenciamenlo centrâlizâdo dâ subcontratâÉo

2.2.1 5.2 A subcontrâtaçilo pârcialficará limitada a l0% (lrintâ por cento) do tolal do contrato.

2 2 I 5 3 Os serviços passivos dc subcontÍatâçâo sáo:

â) Sondagem do Terreno;

b) EstrutuÍa Metílica;

c) Subestação;

d) Estruturâ Lâtes (PÍé Moldadas):

e) Marcenariâ.

0 Centrâl de Gás

e úr,A 1ft,@-
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g) SPDA (Sistemâ de Prot Çào contrs DescrÍ8rs A§flosfédcas);

h) Esquadriâs Meúlicâs, e:

i) Transporte de Ennrlho

2 2 I 6 Substitu ú. semprc que exrgido pelâ CONTRATANT E e indepcndenle de j ustrficação poÍ paÍe desle qualquer objeto que sejâ .iulgado

insatisfatórro à repanição ou ao interesse do s€rviço público;

22.1.7 A CONTRÀTADA deveÍá manter preposto, com competênc ia tecn ica ejuídicae aceito pelâ CONTRÂT^NTE, no locâl dâ obra ou

serviço. paaa repres€ntálo nâ execução do conEato

2.2.1.8 Manter "Equipe de Higiene ê SeguranÇa do Túbalho' de acordo côm a l€gislaçào pertinente e âprovÊção dâ CONTRATANTE.

2.2 L9 Mantfr drsponibilidade dc efetivo dcntÍo dos padrões desêjados, F,âra reposrçro imcdiata dos prolissronais, no§ casos d€ fallas. impediÍncntos,

bem como, impedir que o empÍegado que cometer falta disciplinar ou cuja subíiruiçào tenha sido solicitadâ pela CONTRÁTANTf,, seja mântido ou retome a âtavidade

nos imóveis destat

2 2 I I O A ação dê fiscallzâÇào da CONTRATANTE não exonera a CONTRÁTADA dc suas responsâbilidsdes contratuais.

2.2. t . I I Emitir not6s fiscals com a discriminâção completa do objeto e a indicaÇilo do n" do Conv ite. ContÍato e do Convênio Fcderal a que se

ÍcfcÍem, sob penâ das mesmas não s€Ícm atestadí§

2.3 Os serviÇos serâo realiados com Íigorosa observânciâ dos projetos e respectivos delâlhas, bem como a esúita obediência às prescÍições e

êxigêncÊs dâs esp€cificaçôcs dâ CONTRATANrE que sêrão considerados como pâne integrante do presentê contrato.

2.4 A CONTRATADA. devera, inicralmente, aÍixar no canterro de seÍviços plâcas alusivas à obrs, com dimensôes, dr7Éres e simbolos a serem

determinâdos pela CoNTRATANTE.

2 S A CONTR^TADÂ é responsivel pelo profissional habilrrado ns execução de s€rvrços de modâlidadc elétrica, quando houver "lnstalaçâo da

SubestaÇão', os serviços deverÀo ser executadoi de âcordo com âs âtriburçôes constântes do D€creüo Federal n. 21.569/13: DecÍeto Federal n. 90 922185, Resolução n.

2l8rl e ResoluÇâo n. 10102005

2.5 I No rto di ,!§i[.tur. do Contrrto a CONTRATADA, deveni comprovar poÍ meio de Contrato de Serviço do profissional habilitâdo e

resp€ctivo CRQ-JUS - Cenificado de RegistÍo de Quitação Juridica

2.5,2 Em rtcndim.nto r InltruçIo Normrtiv. no 007,2017=GAB/SEGPLAN, r qu.l di§põc !obr. os proc.dim.nto§ c rcqui§ito! mrnimot r
larcm scgüidos nos contrato3 dc taÍcairizrçio do3 3aÍ?icor rarlizrdos p.la AdmitristÍrçao Públicr Eltrdüal, rahcioirdo ro cumprimc[to dat Normi!

Rcguteminredorrr dc Scgur"nç.. S"úd. no-T]if,iihã, 
" 

P.r*.Júridicr CoÍtrrl.d. d.vtrl Íorncccr ro Órglo Cont lrnt.:

| - Cópia atualizadâ do Programâ de Controle Médico de Saúde Ocupâcional (PCMSO) da Pessoa Juridica Contsalâda;

Il - Cópiâs atualtzrdas dos Atestados de Saúde Ocupacionat ( ASO) de todos os empregâdos da CONTRATADA. que iÍâo trabalhâÍ nas dcÉndência§

da unrdade oscolâri

lll - Cópiâ atuâlizâda do PÍogama de Prcvençâo de Rascos Ambientais ( PPRA) da Pessoâ Juridica contsâtada;

lV - Cópia dâs OÍdens de Serviço lndividual e Especlfica (etétrica, trâbalho em altura e ospaço confinado, quando for o caso) de todos os empregados

da conúalada que tâo trabalhar nas dependências dâ unidad. e§colar;

V - Cópiâs dos comprovantes (ceíaíicados ou ouaos) da reatiaÇâo dos lreinarnentos de seguranç3 em conformidadc com âs Normas

Rcgulamêntadorâs do MiE para os trabalhadores quê des€nvolverem atividsdes de atto risco, tais como €leÍicidade (NR _10 Básico)' máquinas e equipâmentos (NR

-12),lrabâlho cÍn ahura (NR l5) e outros;

VI - Cópias das fichas de rêgistro dâ entrega dos Equipamenros de Protêção Individual - EPI fomccidos aos empreSâdos que ríáo trabalhsÍ na unidade

escolari

2.S.2 AiÍdr. conlidcr.rdo o crrrb.hcido no Àrt 50 dr ltr3lrúçfp-Nsltnrgl!-024gl}cAE§EqPLÀNúPc$o. Jüídi'r Cg!!!r!!!rb

compromc&r-s.-à com o! 3cqd4!!i&!!,lq!!.&.8!!!-g!-9!geg@!!gg!!!:

I - Formar sua Com issão lntema de hevenção de Ac rdentes (CIPA) ou Designado de CI PA conforme determinaçôes dâ N R_5 da PÔrtâÍia 3 2 I 4'8;

ll - Fomecer os Equipamentos de proteçào lndivdual (EPI s) especificos aos flscos em pêrfeito sslado de conservação e funcionamento' bem como'

treinamcnto de uso adequádo, guarda e conservação e rcgistro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigaório por pane dos cmpregâdos em áreâs/ atividades de

risco denEo do quê delermrna a NRó, da Poíaria J 214r8 do MTE:

lll - Registrar a Comunicâção de Ac ldente deTrabalho(CAT) na ocorrênciâ de quatquêr acidente com seus emprcSados nâs dep€ndências ou a

sêrviço da Unidâde Escolâr ContÍatant€, bam como nos ocoírdo§ nos uajetos,

Iv - TrelnâÍos seus empregados, em câso de identificação de riscos, aÉs o iniclo do conEato, paIâ os quais os tssbllhadores ainda nâo forâm

treinados. antes do iniclo da execução dâs Ícspectlvas atividâd€s, quanlo âos riscos inerentes à funçâo e quanto às mêdidas de controle existentes' em atendimênto às

Normâs Regulamentadoras do MTE.

V - Responsabiltizar-se pelo atendrmento ê encaminhamento do sou cmpregado acidentado e, sa nccessário' solicitâr o auxilio da coítratantc (verificât

isto jurid icamenle)l

vl - providencrar as atualizâções, anuatmenre ou sempre que necessaflas, dos progâmas PPRA e PCMSo para as ativrdades / serviços contmbdos;

VII - providenc Ér a etaboração das documêntaçôes ex igidas para os trabàlhos/ alividades de aho risco, tais §omo trabâlho em âltuÍa (NR 35 ).

et€tsicidade (NR- l0 Bá6ico e sEp quando aplüvel) máquinas c cquipamintos (NR I2) e outÍos, conforme as Normas Regulame.radorâs do MTEI

2 5 3 O Dir€tor da Unidade Escolar conÍatânre poderá, a qualquer tempo, fiscalizar â Pcssoa Juridacâ conúatadâ! quanlo ao cumprifienlo das

cláusulas contratuâis e da legislaçào vlgente sobre §âúde e segurança no tÍôslho;

2 5 4 O descumpnmento a qualquer t€mpo. das cláusulâs contratuais ou da legislação rcferente à ssúde e segurançâ no Úab'nt: llll':1.,-.--,^"
aplicaçlo de advenêncla, mulu e rescisão contratual, em caso de reincidênciã ou resi$êncÉ, respondendo por omissào quanlo à falta poí não cumprlr com i§ cxlScnclÍ§

de segurança e sâúde do f.uutm a" ucorao comlNormas Regulamentadoras do MTE. com aioção das penâlidâdes conÍatuais, espêcialmênle câso ocorra acidente de

trsbâlho

2.5.4 I os documentos aos quais se ÍefeÍem o item 2 5 I dcvem seÍ fomccidos, ao .to dt ralin.tün coítr.turl, ao(â) DiÍctÔ(a) conlratantc, quc os

@ úd
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encâminhârá imediatâmente âô

validrçâ.r em 5 diâs;

*SESIÍT Público (Seftrço de Segurança e Saüde no Trabatho do Servrdor púbt ico, onde houveÍ (Coiâriâ, Anápoti§. Jâtâí e eüirirópotis) psra

*Ou. ond€ nio houvcr sEsMT, os documêntos d€verío ser fornecidos ro Diretor(r) dr ünidrde escolsr, que scrão apres€ntâdos âo FISCAL da
obra, indicado pela Superintendênciâ de Infra€struturâ da SEDUC, parâ regularização e fiscalizáção em atendrmento das exigências dâs Normas Regulamentadorâs doMTE- Mrnríério do Trâbâlho e Emprego

3 CLÁUSULA TERCEIRA _ Do PRf,ÇgIlQNq!ÇÕEs DE PAGAMENTo E REAJUSTAMf,NTo
3.1 DO PAGAMENTO

3 I I Os serviÇôs cushrão à CONTRATANTE R$ (......,....................,.................,..,...-.----.), que serão pagos
â CoNTRÁTADA de acordo com o cronogrâma fisico-financeiro, contados a partir da âpresentação dâs Notas Fiscais correspondentes, devidamente atestadas, conclúo
o processo próprio pam a solução de débiros de r€sponsabilidade da CONTRATANTE.

3 I 2 O preço dos serviços, constante destâ clausulq permanecerá inâlterâdo âte sua conclusão.

3 l 3 o Contratânte pâgâni, à Contrâlada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, sendo que âs faturas deveÍâo ser
apresentâdâs com os seguintes documentos anexâdos:

3.1I I Termo de Vistoria emitido pela fiscâlizaçào,

3 . I I 2 Prova d e regu lâridade junto ao Fundo de Garântia por Tempo de SeÍviço ( FGTS):

I I I 3 Cenidão de Regularidade de Débitos em relaçâo a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Municipio no qual a pessoa Juridaca se

3.1.3.4 Cópia da matricula - CEI - Cadastro Especifico Individuat - da obra iunto ao INSS.

I I L5 DcchrÍçto Contábil - Afirmando que a Pessoa Juridica esta em situaçào regulaÍ € que os serviços referentes à fatura apresentada estão
contab il tTrdos

1.1 3 6 Cópin do GFIP - cuia de recolhimenlo do FGTS e tnformaÇões à previdência Social

3.2 O pâSamento sc dará por emissâo de Notâ Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retençào de I I% do vâlor da mão-de-obra para a
Pr€vidêncra Social nâs plânilhas ONERADAS, ou, re!€nçào de 1,5% parâ planilhâs DESONERADAS, seguindo o que dererminâ o Arr 7", §60, da Ler n, t2 S46nút.

I 2 I A identificaçào da plânilhâ de execução da obra (OneÍada/Desonerâda) poderá ser aveÍiguada no Projeto Básrco

l 2 2 Caso a Pessoa Juridica comprove possuir benefrcios de leis especificas para o recolhimento Para efeito da retenÇão, o valor da mào-de-obra nâo
será infe.ior a 50% do valor da fâturâ emitida pela CONTRATADA

3 3 Parâ o pagamento da l" medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item 3.1.3 e seus subitens. âpresentar cópia das
Anotâçôes de Responsâbilidade Técnica (ARTS) referenres aos seíviços contratados.

J.4 DO REAJUSTAMf,NTO

I 4. I Pâra efeito de reajustamenlo, a peiodic idade s€ni de 0 I (um) ano, conÍâdo a paíir da datâ de spÍesentação do orçâmento a que a proposta se
referir. conforme definido no item 14.8 do Edital

3.4.2 ÀÉs o periodo de 0 I (um) ano, as paÍcelas remanescentes seÍão Íeâjustadas pelo ind ice Nacrona I do Cusro da Construção - OBRÁS CMS
obedec€ndo à se8ointe fóÍmula;

M=V(I/to)
Onde:

M - Valor reajustado das paÍcelas íemânescentes.

V - Valor inicial dâs flarcelas Íemanescenles.

I - indice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relaçâo dat6 do orçamento a que â proposts se r€f€nr.

Io - Índice Íeferente âo mês dâ data do orÇamenlo a que â propostâ se referir.

4 CLÁUsULA QUÀRTA. DOs RECURsos FINÀNCEÍRoS E oIiÇAMENTÁRIos
4 I A presente lrcilação coÍerá â contâ dos segulntes recursos orçamcntários

Scquen(irl:0ol DOTACÃO ORCAyENTÁRJÂ
Códico

Unidadc orçamenúria 2.101 CABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÀO

Funçào t2 EDUCAÇÂO

Subtunção 122 Ai]MINIS O GERAL

1008

CONS o REFORMA E UAÇÃO DE L]NIDADES ESCOLARE

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Modalrdade Aplrcaçâo 90

e. rrd v!,@- 3+''!-

localiza

Descricão

EDUCACÃO etrE etrEREMos

-Açâo _
crlpq dq P-use-*

2013

0l
t00 RECEITAS oRDINÁRIAS

APLICAcÔEs DTRETAS



5 CLÁTISTILA QTIINTÂ - DA vIGÊNCIA, Do PRAZO E DA PRORROGAÇÀO

5.1 O pÍcsente Contrato vigerá pelo prazo neccss&io à execuçáo do objeto, vinculado ao Cronogâfia Fisico-Fmancerro, de forma qüc se iniciâ com a

Ord€m de Serviço, sendo que a paral isação formalda obra, determinadâ pelâ CONTRATANTE, suspcnde o prazo de execução, b€m como o prazo de vi8êncla conEatuâI,

que voltârá a corer, peto seu saldo íemanescente, quando dã retomâda da obra, condrcionada à publicaçãodo extmto no DiáÍio Oficiâldo F-§tâdô - DOE

5.2 A CONTRATADA manterá. durantc tôda a cxecução do Contrato, todas as condições de habihlaçâo e qualificaÇào exigidas na IicilÂção

5]EBÂ@
5 J.l O prazo concedrdo para conclusão total dos serviços será conforme estsbelecido pelâ PoíaÍia e CronogÍâmâ Fivco'Finânceiro

5 4 PRORROCAçÂO

5 4 I O presentê instrumento poderá ser pÍonogado, por meio de têrmo adi(ivo, de acordo com a necessidade da conúatânte, a tÉi FedcrÀl n" 8.666/93

e a legislaçào peninente

6 I A fiscalizâção de todâs âs fasês dos serviços será feita por En8enheirô designado pela Sup€rintcndência de IníracslÍutuÍâ dâ SEDIJC

6.2 Cabeni à conlratâda o fomecamento e manutenção de um DlÁRlO DE OBRÀ permanentemenrc disponivel para Iânçamentos no locâ, da obra,

sendo quc, â sua manutençào, aquisiçâo e guâÍda é de inteira responsabilidâde da COMRATADA, a qual deveÍá enEegaÍ, dianamcnle, cópis do Diáno de Obra ao

Engenhciro Fiscal da Obra

6.3 As observâçôes, dúvidase quêstionamentos técnicos que porventura surSarem sobre a realizâçáodos fabâlho§ da COMRATADA, deverâo seÍ

anotados e assinados pela Fiscâliz.çào no DiáLrio de Obrs, e, aquêlase obriga adar crênciâ dessas anotações no pÍóprio Liwo,.trâvés de as§inatura dê seu EnBenheto RT

6 4 Além das anotações obrigêtórias sobre os serviços em andamenlo e os programados, a CONTRATADA deveÍá recorÍer ao Diário de ObÍa,

sempre rlue surgirem quÍrsquer improvrsaçôes, alteÉções técnicas ou servaços imprevistos deconentcs de acidentes, ou condições esp€ciais.

ó 4.1 Neste caso, tambem é imprescindivel a assinalurâ dc ambís rls paítes no livro, como formalidade dc sua concordânciâ ou di§cordância técnica

com o fato relat6do.

6 4 2 A panir do rnicro da obra, os projetos, as ART'S do responsável pela Obra e o Diário de Obra deverão permaneceÍ no csntêiro O Diário de Obra

é destinâdo a regisúar âs ocorrêncras, naturais ou não, relevanles pâÉ o andamento dos serYrços, cujas anotações deverào seí realizadas dÉriâmenrc

6 5 Serào obn8aloriâm€nte regisEâdo6 no "Diario de Obra"

6.5.I PELÀ CONTRATADA:

ó.5.1 I Às condições meteorológrcâs pÍgudiciais ao ândamento dos tmbalhos;

6 5 I 2 As falh6s nos serviços dc !êrceiros. não sujêilâs à suâ ingerência;

6.5.1.3 As c.nsultas à fiscalizaçào.

6 5.1 4 As dalas de conclusáo de elapas caÍacteÍizadas dc acordo com o cronogramo aprovado;

ó.5.1.5 Os acrdentes ocoridos no dccurso dos Íabalhos;

6.5.1.6 As respostas às inteÍpelsções da fiscâlizaçãol

6 5 I ? A eventual esca§§cz dc matêrial que r€suhe cm drficuldades para â obra ou s'rviço.

ó.5 1.8 Outsos fatos que, aojuizo da contrâtada, dcvem s€r objeto de reglstro

6.5.2 PELA FISCALIZAÇÃO

6.5.2.1 Atestado dã veracidadc dos rcgi§tÍos prcvlstos nos sub-ltcns anteriorcs'

6.5 2.2 Juizo formado sobrc o and6íenlo da obrâ ou serviço, tendo em visla as e§pêcificaçôes, pÍazo e cronoglama;

6.5.2 3 obs€rvações câbiveis a proÉsito dos tánçamentos da contralada no Diário de Ocorrências'

6 5,2 4 soluçõ€s às consultâs lançâdas ou forrnuladas Pela conÍâtada' §om corr§spondêncla simultânea para â âutoridâde supcrior;

6.525Restriçôesquelhepateçamcabivei§arespertodoandâmentodostrabalhosoudodesemÉnhodacontÍatada'

6.5.2.6 OutÍos íâtos ou observações cujo registro se torne convenient€ âo trabalho dc fiscâliz3ção'

, CLÁUSULA SÉTIMA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIçOS

7.l, O rccebimento dos sôrvlços será fciro pela CONTRATANTE, ao térÍnino das obras, aÉs verificação da sua perfeilâ execuÇão, da seguinÉ formâl

7.2 provisoflamente, pelo r€§ponsâvel por seu acompanhamento e fiscalizaçào. mediante lermo circunstanciãdo, assinado pelas partcs em até l5

(quinze) diâs da comunicaÇão escrita da conrãtada

? I rtfinitivamente. em ate ó0 (s€ssenta) dias corndos, por servldor ou comissão dcsignâdâ p€la autoridade comp€lente. m€dlânte termo

circunsranciado, assinâdo petas partes, apos o àicurso do prazo de obscrvaÇito, ou visrona que compiovc a adequaçào do objelo aos, termos contÍatuâis, obscrvado o

disposto no art 7l da Lei Federal n" 8.66Oly:. ri" r,,p,:r"r" á" *.rrencia aas situaçles prevrsus no an. 69' será conlado nolo prâzo. spós os ajuste§ ncc€s§iLÍios'

8 CLÁUSULA OITAVA _ DA f,XECUÇÂO

SlPamâ€xecuçãodocontrâto'oÍecebimcntodosêuobjêtoeafiscalizâçáoseráconfiadoaosetorcompctenledãSEDUC:

8.2 A contratâds só poderá execuor o§ serviço§ se tivêr umâ autorizâçào prévia por escÍÍo dâ SEDUC

8.3 No inicio da obra, a CONTRATADA deverà âpÍes€nist o Diáíio de Obrâ com Termo de Ahênum'

@ h'A wp-
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8 3. I A cópia do "Diáno de Obrâ" que comprove este srcompanhamento pelo Écnico v inculado à contÍâtâda cm epi8.afe, fani paía inteSrante da Prcslaçâo

de Contas sob a pena de nào proceder ao pa8amento de parcelas, caso estê nào esteja em harmonia com o cur§ô da obra.

8 4 Após o inicio da obra o Diário nâo podcná sair da Unidade Escolar sem autori2âçâo da SEDUC

t 5 Apris a verificação daqualidade dos serviços objeto deste edalal, em conformidade com â esp€cificação. o setor r€sponsável estab€lecerá

aceitÀndo-o e recebendeo.

8 6 Poderá o CONTRÀTANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma rcalizada pela contÍâtada, sem qualquer ônus r»râ o

mesmo, casoessa tenha sido executâdâ com impericia tecnica comprovada ou em desacordocom âs normas, especificações ou com as determinações Pré'€stabelecidas no

Projelô Básico e demais anexos ao edital, além do recomendâdo pela fiscalização. nos termos do aí. 69 da Lei 8666,q1 e as normas da Lci n'8 078/90

8.7 Os serviços d€vcrão seÍ execüüados conforme dêscrúo no Memoriâl Descritivo/Especificâçõ€s Técnrcas c Crono8rama Fisico-Finarc€iro â conlat

da dala emrssão da ordem de servrço

9 CúUSULA NONA _ DAS ALTERAÇÔES

9.1 Por se tratâr de confataçito em regime de execuÉo cmpÍeilsda poÍ preço Slobal, nÀo há possibilidade de

formalizsçilo de termo aditivo visando

eventuais acréscimos de serviços, sâlvo nos casos cxcepcionais e dêvidamcntejustificados, oriundos de alt€raçôes qualilativâ3, que não cônfi8urem falhô do órgilo SestoÍ

na claborâçào do pro,eto ou desconhecimento por parte dô CONTRATADA do locâl ondc os scrviços serão íealizados, nos tÊÍmos do §3'do aí. 65 da Lri Fedêrôl n'.

8.666/93. e nos limites frxados no §2" do referido aíi8o.

@ Írd ú,,,9

lo ct-Áusutl oÉcltr,tl - nA REscrsÂo

I O. I O conrato podcrá scr re.scindido nos seguintes casosr I 0 L I Por müluo inter€sse e acoÍdo dâs

partes;

I O t .2 poí inexccução totâl ou pâÍcial do contnto en§ejô a sua Íescisâo, com as con§equências conÚatuais e a5 previstas om lci ou

rcgulamcnto.

tO 1.3 Unilatcrslmentc pelo Conselho Escolar, sem p&gâmento de qualquer indenizção indepcndentement€ de interp€lação judicial

ou extmjudicBl
se os seiviÇos revel&em má quâlidade, má conduta ou perduraÍ continuâda indisponibilidade dos serviços;

I 0 I .4 Unilsterâlmcntc pelo Coíselho Escolar, scm pÀgamcnto dc qualquer ind.nizâçáo c ind€P€ndcnt dc interpclaçao iudicial ou

extrajudicial, se for
dêcretadâ concordâtâ ou falênciâ da licitante vencedorâi

l0 I 5 Nào cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificâções, projetos ou prâzos

lO 1.6 CumPrir irÍegulârmente as cláusulas contÉtuais. especificaçôes' projelos c prazos'

lOlT A lentidâo do s€u cumpíim€nto, levando a Equipe técnica dâ Superinkndência d€ lnfrâestrulur! â comprovaÍ a impossibilidâdc

de conclusào

da obm no píazo estipulado.

l0 I I O atraso injustificado no lnicio da obra'

10.1.9 A paÍalisâção ds obm, §€m jusla causs e previa comunicsçáo à Supcrintcndência de InfÍâestruturâ _ SUPINFRÁ.

lO l.lOO desatendimento às detaÍmlnações regulâres dos EnSenhciros Fiscais'

I 0. L I I O cometamcnto reaterado de fallas na execuÉo deste contato, dcvidamente coí§i9ads no Daário dc Obrs

I O l.l2 A decretado d. falência da contÍalada' oÚ dis§ÓluçÂo da Sociedade'

I O I I I A alt§râçâo Soc iâl ou modificação da finâlidade ou da estÍutuÍa dâ mnlrâtâda, que pÍêjudiquc a execução do conEato'

I O.l.l4os casos de rescisào prcvistos no§ itens lO |.2 ê l0.l.l dcstâ Cláu§ul5 acarrctâÍáo as conscqúrcias prcvislss no Aíi8o 78 â

80, da LeiFederal n" 8 666/91 e suas altcrâçôe§, §€m prejuizo das ssnçõ€s Previstas neste contrâto

l0.l. t5O conEsro podeé tâmbém seí rescindido, scndo davido â contratâda a dcvolução da 8âÍanti3. sc houve( os pâgamcntos devidos

pela

exccução do coítrato aÉ a dsta da rescsão; o pagamento do custo dc desmobilizâção, e o rcssaÍcimento dos pÍajuizos ragularmcnte comprovados que houveÍ soÊido'

desde que não tenha concorrido com culPâ dtcla ou indirets' nos §eguintcs câsos:

lo.l 15.l euândo o Consetho EscolaÍ vis Superintendência dc lnfÍ6csEutura suprimiros scÍviço§ além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

vslor inic,al do contsâto.

lo.l.l5.2 eusndo o Cons€lho EscolaÍ, mediaÍte ordem cscritÂ, suspêndeÍ a execuçáo do conEato' por prâzo superior a l2o (c€nto e vint€) dia§' salvo

em caso de calam idade públ ica, grave peíuÍbaÇão ds oÍdem interns ou guerÍa, ou ainda por repetidas susp€nsôes que totalizcm o mesmo prrzô' sendo facultâdo à cont'atâda

opur pela suspensao dá cumpri;entodas obriSaçõ€s assumidas até quc seja normalizsda a situaçâo'

lo.l.l5.l o aÍaso supenoÍ â m (novenla) dias dos pagEmentos devidos pêla CoNTRÂTÀNTE dcc.rrcntes dc obÍas. serviços ou fomecimento' salvo

cm caso de calamidadc públÉa, gÍave peÍturbaçâo da ordcm intÊrna ou gücrÍa, as§cSumdo ao côntratado o drrcito de optat P€la suspemão do cumpíim'nto d' suas

obrigaçôes até que §eja noÍmalizâda a si§raçÀo

l0'l.l54AnãolibêraÇão.porpan€daCoNTRATANTE,deárea'locatouobjetoparaex§cuçâodeobra'§crviçooufom€cimento.nosprazos
conEatuârs, bem como das fontes de mateÍiâis naturâis esPccificsd6s no PÍoieto

I o I I 5 5 Râzões de rnteresse público, de alrâ Íelcvância e âfiplo conhecimênto, justi ficados e determ inâdos pela máx imâ Âuloridade da csferâ

admlnrsÍativâ a que está subordinâdo o Conüatântê e exâtadas no proc€sso âdminisEatlvo a que se íefeÍe o conÚâto

l0 l.l5 6 A ocoríêncra de caso fortuito ou d€ forçâ maior, rcgularmenl€ comprovad4 impcditiva da execuçâo do contratÔ

10.1.t5.7 opresênt conEato podeÍá aindo, ser rcscandido, porfiútuo acordo, atendida a conrcniência da sccrctâna de Educâçâo mediantc

autoÍizâçâo expÍcssa do Sccreúrio, tento a coidauaa diÍ€ilodc r.c.bcÍ o valor dos scrvaços cxeculados, constantc de mcdição rescisóÍia
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tl.l A recusâ injustificáda do sd.iudicaúio.m assinar o conúaro, açêatÂr ou Íetirar o instrumênto cquivalcnte. dentso do prazo cstÂbelccido pcla

Administrâção, caracteriz! o descumprimento total da obÍi8sçÃo assumrda, sujcitândG.o às penalidâd€s lêgâlmcnte cstabclccidâ§.

I 1.2 Pelo atÍaso rnjustificado na exêcuÇâo do objêto dâ licitaçâo. scm prcjuizo das demais sanções rcgulamcnlarcs prevaslas, o contratsdo êsla!á

sujeito à aplicaçâo de mult de mora, obedecendo os seguintes limitos rnáximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valoí da nota de emp€nho ou do contsâto, em caso de descumpíimento tolal dâ obriSaçào, inclusiv€ no dc rêcuss do

adjudicataÍio em fÍmaí o contmto, ou ainda na hiÉtes€ de ncgar-sê a efetuar o reforyo da caução, dêntÍo de l0 (dez) dia§ contâdos ds datâ de sua convocação;

II - 0,3% (Eês decimos poÍ cento) ao daa, aÉ o Eigesamo dia de aEaso, sobre o valor da pâíe do fomecimento ou serviçô nào reslizado ou sobre a

panc ds ctâpa do cronogmma ffsico de obras nâo cumprido;

lll - 0,7% (sete décimos poÍ cento) sobre o valor dâ paíe do fomecimento ou serviÇo nÀo reâlazâdo ou sobre a psrte da elâps do cronogÍama fisico de

obras nào cumpídÀ por diâ subsequenr. so úrgcsrmo

I l2l A mullâ a que se referÉ csre aíigo nào impede que a Adminrstraçâo rescinda unilateralmentc o conEslo e âpllque as demais sançõe§ previslâs

nestâ [Él
I 1.3 A multâ deveÍá ser recolhida no pÍâzo máximo de lO (dez) dias comdos, â contaÍ da dâtâ do recebimento da comunicaçào

§nvaada pclas€cÍetaris de Estâdo de Educação

I I 4 Os vsloÍes das muhas de moía poderilo scr descontadâs da Nota Fiscal, no momcnto do pagamento ou dc créditos exislantês na

Secretariâ deEstâdo da Educâçito cm relação à Conúalâd4 na forms da l€r, respcitâdos os principios dâ amplâ dcfesa c do côntÍâditório.

I1.5 As multas e outÍâ§ §anções aplacsdas só poderão ser rêlevadas, motivadsmente ê poÍ convenlência administrativa. mediante alo

do Cons€lhoEscolar, devidamênte Justifi câdo.

I1.6 pela inexccuÉo total ou parcial do objeto da licitação, â dêpend€Í dâ 8Íavidade do ato pra(icâdo, a AdminisÍação Poderá oplaÍ

pelâ aplicação ds
pena de Adv€Ílência, nos termos do incaso I do aí. 8? da t i Federal n" 8 666/91

ll.7 As penalidades s€rào obrigatoriâmente registradas no CADFOR, e no caso dc susPensão de licitâÍ a liciBnte deveÍá §(í

descredenciads Por iSusl

pcrlodo, sÊm prejuizo das mullas previstas neste Edital e das demôis cominaçôes legais'

I I 8 As ssnçõcs previstâs nos incisos l. III e IV do sn. 87 da Lei FedcÍâl no 8.666,§l podeÍâo §€r aplicâdss juntámênte com inciso

ll do mesÍno 3íi8o,
fâcultadâ a d€fesa prévia do interessado, no respectrvo procasso' no prazo d€ 5 (cinco) dais út€is

I I 9 A sângâo aslsbelecida no inciso Mo aíigo 87 da LÉi Federsl n'8.666/93 é de comÉténcia exclusiva do SecrcúÍio d€ Eslsdo

de E-duca§ão,

facuhada a defesa do interessado no respectivo pr@esso, no prazo de lo (dez) dias dâ âbertur6 de vists, podendo â íeabililâção s€r requerida ârús 2 (dois) aÍos d' sua

aplicâçâo

I LIO Em qualquer hiÉtese de aplicação de sanções será assegurado á licitaíte vencedoÍâ o contÍâditório e a aúpls dcfess'

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONCIL]AÇÀO E MIDIAÇÂQ

I 2 I As contÍovéísras eventualmente surgidas quanlo à formalúâçào, execução ou encerraflento do ajusE decorrentes d€sts lic itâçâo' chamamcnto

público ou proc€damento congênere, seíão submetidas i tentativa ae conciliaçào ou mediaçào no âmbllo da Câmara de ConcilraÉo Mcdieção e Arbilragem da

Adminisríaçào Esraduat (ccM,qt. na forma aa-ili "õol, 
à" zl a" **.uro di t gg6 

" 
da tci co.plementâr Estaduâl n" 144. de 24 de.,ulho dc 2018

ll

ll I os conllÍos que possâm surgir relativamente ao ajust decorÍcnte dcsta licitaçàô' chamâmcnto público ou procedlm€nto conSêneÍc' acâso nào

pudeÍem ser equâcronados de formu am,*ucl, seiao, no to"-t "* dir.ilos patÍrmonú$ disponivcrs' submurdos à arbrtragem na formÂ dâ Lei n'9 307' de 23 de

s.tembro de t9s6 ê da Lci complemênt r hstadual nô 144. dc 24 de Julho de 2ors. .r.gtnà;tt aitit lá para o seu julgricnto a CÀMARÁ DE coNclLIACÂo

MEDTAÇÃ6 E ARBITRÂ6EM DA ADMTNLiúôÂo Ésreounl (ccul), ortorgunao 
" "tú 

ot podi'es pa'" inàicrr os á'bitíos € Ícnunciândo cxprcssarncntc à

lrr"a,iiã" tãr" a" pú"Í Judiciá o paraJulgam€ntá desses conflitos' consoante instnrmento cm Anexo l'

14 cLÁusur-A pÉctMA au481Â-p§)ÀE9!s-tp

]4locontralodeveráseríc8istradonoCREA'deâcordocomoquedetcrminaaL€in"5l94,del4/12lóócresoluÇÀo425'del8/1211998,do
CONFEA

I5 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA RNSPONSABILIDADE CIVTL

l5 I A ..NTRÀTADA garântirâ a sotidez c â segurança do úabalho reâliado, bem como os materiais utilizâdos nâ obrâ pelo Ériodo de 5 (cinco)

snos, â paíiÍ do r€cabimcnto dâ obra pclo Setor Competentc dêsta Pâ51â

e lrt w,B-
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16. I O presente instrumonro deverá ser publicado, por exlÍsto, n6 imprens:r oficisl, dentro do prazo descnlo no aíigo ól, pará8râfo único, ds Lei FedcÍEl

no 8.6ó6/91. a contar dâ data da suâ assinâturs

aL^t sr r,.\ DÉctvÂ sÉTrM^ - DÀ \'IrCtrl.ÀÇÀo17

ConÍâlâda
l7.l Este conEato guardâ confoÍmadade com o Edital de Convite no OOO,2O2I, vlnculando-se ao Processo n' 0000.0000 m0.0000 e proposta da

r8 cl,,(t st r,Â r)É( lltA olrÂ\ Á - l)o roR()

l8 I - O foro para dirimir quâisquer questões oriundas da execução do presentE CootÍato é o dâ Comârcs de Coiâniâ do Estado de GoiláLs, excluindo

quslquer outÍo

l8 2 A execuçào do presente Contrato, bem como os c:lsos omissos, regular-se-á petas cláusulÀs contrâtuais e pelos preceitos de Dlrerto Público.

aplicando-lhes, supletivamente, os Prancipios dâ TeoÍiaGeíaldos Contratose asdisposiÇõesde Diíeito Privado, nâ formadoaniEo 54 e 55, inciso XIl, da Lein" 8.666/1991

ê l-et 11 92t12012

E. por eslarem jusEs e conrratadas, as paíes firmam o presente Instrumento. em 02 (d!as) vrâs de igual teor, na píesença de (02) duâs testemunhas

Cons.lho Prof Jrciír Cunhr Srntos (nome do Municipio)' aos 

- 

dras do mês de 

- 

de 2021

NOME
Presidente do Cons€lho EscolaÍ

CONTRÂTANTE

rES t E\Ít \H \S

CO\TRATADÀ

Nome:

RCn."

CPF n "

ANEXO I DA CONCILIAÇÃO, MEDTAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ÊSTÀDTIÀL

I ) eualqueÍ disputa ou conirovéísiâ relativâ à interpretaÉo ou cxccuçâo dest€ âJtrsle' ou de quâlquer form' onunda ou âssociadâ

a elc, no locante a

dircitos patÍimoniâis disponiveis, e que náo §cja dirimida amigÂvclment. enE. âs parles (Prccêdida da realização de lentatva dc concitação ou mcdiaçào)' deveÍá s'r

resotv,da de formâ definitiva ,- -o'*r"í. 
-"à.""à"; 

ã;-;;; ;" *d."," àu cÂuene DE coNCILIÀÇÃo' MEDIÀÇÂ6 E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRÂÇÃO ESTADUAL (CCMÁ),

2)ACÂMARÂDEcoNctLIAÇÃo'MEDIAÇÀoEARBITRAGEMDAADMINISTRAÇÃoESTADUAL(ccMA)será
composla por

pÍocurâdores do Estado, procurâdores da Assemblera Lcgrslatrvâ e por advogados Ícgularmente inscritos na oAB/co podendo funcronaÍ em com'súes composlas

§emrríe em numero imDar mator ou tgual a I (Úês) inleSrantes (aÍbúros). cujo soíe,o se dará na forma do arl' 14 da Lel complementar Estaduâl no M de 24 de lulho

;;ã;ü..;;;;;;,'; ã" aplrcação dL normas de seu Rcsrmcnro rntêmo onde cabrvcl

@ !r0 úe,- qP-

Nome:-.---
RGn':--
CPFn.': .- --.-



l) A sedc da àÍbrtssgêm e dâ pÍolação da senlença será prefcr€nciâlment a cidade dê Goiâhi8

1) O idioma da Arbitragem seÍá a Lingua Poíuguesâ

5) A arbilragem será exclusivamente de dareato, aplicando-se as normas inteSrântes do oídenâmento Jurid tco ao mérilo do litlEio.

6) Aplicâr-s€-á ao pÍoccsso arbiEal o r,ro prevasto nas normâs de rcgência (incluso o scu Rc8rmento Intemo) ds CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO,MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ÂDMINISTRÁÇÃO ESTADUAL (CCMA), NA Ki NO 9.307, dC 23 dC SEICrnbTO dE I996, NA LCi

n" l3 l40, dc 26 deJunho de 20l5, na L€i Corhplcmentar Estadualn' l44, de 24 dejulho dc 20l S e na tri Estadual n" l l.tm, dc l8 deJân€iro de 200l,
constituindo a sentença titulo executivo vinculanle €ntre âs partcs

7) A sentençâ arbitral seÉ de acesso público, â ser disponibilizâdo no silio elcúônico oficiâl da Procuradoíia-Ceral do Esitdo,

ressalvadas as

hiÉleses de sigilo previías eÍn I€i

8) As p6íeselêgêm o Foro da Comarca de Goiânia para quarsquer med id6s judic iais necêssáÍiÀs, incluindo a execuçâo da s€ntcnça

aÍbitrsl. A
evcntuâl proposilura de medidas judiciais pelas partes dêveíá ser imcdiatâment comunicada à cÂMÀRÂ DE CONCILTAÇÃO, MEDIAÇÀO E ARBTTRAGEM DA

ADMINISTRÀÇÃO ESTADUAL (CCMA), e nào implica e nem deverá ser interpÍetada como renüncia À aÍbitÍagcm. nsm âfetârá â €xisGncia, validsde e cÍicácis d,
presente cláusula arbitral.

Con3clho ProF Jrcirr Cünhs Srntos, em Goúnia. aos 

-dias 

do mês de 

- 

de 2021

CONTRATANTE
oltL

Presrdente do Consêlho Escolâr L\xxn

\ 0It t.
l' MembÍo Fiscal do Conselho EscolÂr

.ONTRÀTADA
NÕME

PessoaJuridica xxxr

coiânia,04 dejaneiro de 202 1

Documenro assrnâdo eterronicamenre porA Lf,SSANDRA BÀT ISTA LAGOC.TInI.. em O5/0 I 202 I . às O8:3 7, conforme aí 2'. § 2" ll l, "b". da t'ei I 7 039/20 I 0 ê

aí l'8. I, do D€€reto n'8.808/201ó

GERINCIA DE LICrtAÇÀO

QuliÍT^ 
^VENTD^. 

QD. 7l , M 212 - SETOR LÊSTÉ VILA NOVA ' CEP 7.6r]410 ' CaúNIA ' GO

tmililillllII
ll lllill I I ll ll lllll ll lll ll,llr I I lll llrlll ll

sEI0000t5971229
Referência Processo n" 202000006019674

. í..-,

IT,& t!,,o «7-@

A aurenticidade do documeÍto pode ser conferida no sitàrtpr/sei.go.gov.br/ici/control.dor-ctlcrío.phphcro-docom€nlo-coÍferir&id-org,o-.ce$o-cxlemF
in foÍmândo o código verificádoünol 59,1 229 e o código CRC EFFIXA9S


